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PROC. 0260447-16.2010.8.19.0001 

Licks Contadores Associados, empresa representada por Gustavo Licks e nomeado 

como administrador judicial das empresas falidas, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem perante e,Ste douto juizo, expor e ao final requerer o que 

segue: 

Dentre os bens que integram a Massa .Falida de SIA (Viação Aérea Rio-Grandense) 

estão os automóveis Saveiro, Placa LNE 4469, RENAVAM 739069870 cadastrado no 

Estado de São Paulo, Gol Special, Placa LNE 2197, RENAVAM 738564591, Saveiro, 

Placa LNE 4458, RENAVAM 739067990, Caminhão, Placa LHX3011, RENAVAM 

315301830, e Caminhoneta, Placa LNE4471, RENAVAM 739070363 cadastrados no 

Estado do Rio de Janeiro, conforme Certificados de Registro e Licenciamento do 

Veículo, em anexo. 

Registra-se que para o aludido veículo :~:adastrado em São Paulo consta em aberto o 

IPV A do exercício de 20 I O, enquanto que para os referidos veículos cadastrados no 
I • 

Estado do Rio de Janeiro, constam em aberto multas. 
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Acontece que em virtude da ausência ;.1e pagamento do referido imposto e da multa 

supracitada a Massa Falida de S/A nãb está conseguindo obter o licenciamento dos 

aludidos veículos, e por consequência utilizá-los em sua atividade continuada, a qual, 

inclusive foi autorizada por este d. Juízo ao decretar a falência . 

Inicialmente é de suma relevância esclarecer que o imposto que está em aberto no 

veículo de São Paulo, ou seja, o IPVA do exercício de 2010 trata-se de imposto sujeito 

ao lançamento de oficio, razão pela qual se considera ocorrido seu fato gerador no 

primeiro dia de cada exercício financeiro, que coincide com o civil. Sua constituição 

definitiva, entretanto, pode ocorre até ;o mês de março de cada ano, a depender da 

placa do veículo. 

No caso concreto o débito de IPV A do aludido veículo que está ein aberto junto à 

Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo teve sua constituição definitiva em março 

de 2010, data esta anterior à decretação da falência, que se deu em 20.08.2010. 

Neste mesmo sentido, verifica-se que as multas existentes no DETRANIRJ para os 

veículos cadastrados no Rio de Janeiro são originárias a fatos anteriores ao da 

decretação da falência, uma vez que ocorreram em 04.01.2007, 18.12.2008, 18.08.2009, 

26.10.2009, e 05.03.2010, nos termos .dos documentos emitidos pela Secretaria de 
' 

Estado da Casa Civil (Nada Consta do Vl;ículo ). 

' ' 
Desta forma, por terem sido constituídos anteriormente a decretação da falência 

,. 

possuem natureza concursal, uma vez que os créditos concursais são aqueles que o 

evento danoso - que deu origem ao ressarcimento do valor fixado por decisão 

judicial- ocorreu antes da decretação da falência, isto é, antes de 20/08/2010. 

Diferentemente dos credores extraconcursais que são aqueles que não se sujeitam ao 

concurso falimentar, isto é, são os que têm prioridade no recebimento dos créditos, nos 

termos do art. 84 da Lei de Falências, uma vez que os mesmos foram constituídos após 

a decretação da falência da Massa. 
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Por esta razão, os créditos de natureza c~mcursal deverão respeitar a ordem estabelecida 

pelo art. 83 da Lei n°. 11.101/2005, que ocorrerá após o pagamento dos créditos 

extraconcursais, nos termos do art. 841 d~ referida Lei. 

Entretanto, independentemente, da natureza do crédito, e como ele será liquidado, 

mister se faz trazer a baila, à impossibilidade da utilização de meios coercitivos para o 

pagamento do tributo, como está ocorrendo no caso em tela. 

Isto porque, o DETRAN/SP e DETRAN/RJ estão condicionando os licenciamentos dos 

referidos veículos ao pagamento do IPV A, no caso de São Paulo, e das multas, no caso 

do Rio de Janeiro, mesmo se tratal'do de créditos concursais que deverão ser 
' 

devidamente habilitados junto a este d. J :ízo Falímentar para recebímento dos mesmos . 

Com efeito, a punição de apreensão do veículo, dentre as indicadas pela lei no caso de 

inadimplemento do licenciamento e registro do veículo automotor, a priori, é um erro, 

no que se refere à correspondência da infração e da pena. 

Isso se afirma por que, as infrações no presente caso possuem rito específico, para sua 

cobrança, que pese ser o ajuizamento de execução fiscal, respeitando o devido processo 

legal. 

Neste sentido, verifica-se, existir uma lei especifica para cobrança coativa dos créditos 

em tela, não havendo espaço para utilização de meios de coação indireta para a sua 

cobrança. 

1 Art. 84. Serão considerados créditos extraconcurs~is e serão pagos com precedência sobre os 
mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a: 
I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos derivados da legislação 

do traballio ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços prestados após a decretação da 
falência; 
I!- quantias fornecidas à massa pelos credores; 
III - despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição do seu produto, bem 

como custas do processo de falência; . 
IV - custas judiciais relativas às ações e execuçõ~s em que a massa falida tenha sido vencida; 
V - obrigações resultantes de atos jurídicos váliéqs praticados durante a recuperação judicial, nos termos 
do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falêr)da, e tributos relativos a fatos geradores ocorridos após 
a decretação da falência, respeitada a ordem estab~lecida no art. 83 desta Lei. 
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Destaca-se que as sanções políticas contra devedores de débitos há muito tempo 

perderam fundamento constitucional, Jor afrontarem diretamente os princípios do 

devido processo legal, da razoabilidade. e da propriedade2
, bem como os comandos da 

Carta Maior, tais quais, os insertos nos erts. !50, IV e V 3, que regem a atuação fiscal do 

Estado. 

De fato, essas sanções políticas contra o devedor, são cabalmente extirpadas pelo 

Supremo Tribunal Federal em matérias, inclusive, já sumuladas4
• 

Nesta baila, importante se faz, registrar o voto do Ministro Relator Mauricio Corrêa na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN 1.654-7 AP), in verbis: 

Inaceitável, como visto, que o simples débito tributário implique 

apreensão do bem, em clara atuação coercitiva para obrigar o 

proprietário do veículo a saldar o débito. O ordenamento positivo 

disciplina as formas em que se procede à execução fiscal, não prevendo, 

para isso, a possibilidade de retenção forçada do bem. Correta a lei, 

portanto, ao obstar a ação estatal que claramente seria abusiva, ilimitando 

a sanção ao não licenciamento, tema afeto à regularidade do veículo para 

fins de circulação e regulado por lei federal. 

Assim sendo, essas apreensões, procedidas em seara administrativa, sem o regular 

devido processo legal garantido a todo individuo e seus bens, é inconstitucional. 

2 Em particular à propriedade, da CF se extrai mandamento feliz a dirimir questão: "Art. 5°. Todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e a 
propriedade, nos termos seguintes: ( ... ) XXII- ê garantido o direito de propriedade; ( ... ) LIV- ninguém 
será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal"; 
3 A respectiva redação é a seguinte: "Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito.Federal e aos Municípios:( ... ) IV- utilizar tributo 
com efeito de confisco; V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 
interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 
pelo Poder Público;" 

Súmula 70 - é inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de 
tributo. 
Súmula 323 -é inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de 
tributos. , 
Súmula 54 7 - não é licito à autoridade proibir' que o contribuinte em débito Adquira estampilhas, 
despache mercadorias nas alflindegas e exerça Suas atividades profissionais. 
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Não é demais ressaltar que tal med'da constritiva fere, legalmente, o princípio 
' constitucional do não confisco, uma v.;_z que condiciona um direito (direito à livre 

circulação) à quitação de um débito, ou ';eja, possibilitando a apreensão da propriedade 
' 

caso o débito não seja quitado. 

Mister se faz, observar que a sanção para o contribuinte deveria consistir apenas na 

impossibilidade da Administração Pública expedir a Certidão Negativa de Débitos e a 

inscrição em dívida ativa do montante devido, com a posterior execução fiscal por título 

executivo extrajudicial, ficando claro que qualquer forma diferente dessa implicaria em 

arbítrio estatal, violando os preceitos constitucionais . 

Por esta razão, no caso concreto, não e;';iste nenhum impedimento legal para a feitura 

dos licenciamentos dos veículos supracitados, a não ser uma mera tentativa de sanção 

política Estatal, o que, conforme explar1ado, não é permitido em nosso ordenamento 

jurídico. 

Por todo exposto, requer que este MM. Juízo determine a expedição de Ofícios aos 

DETRAN/SP e DETRAN/RJ informando que possível tributo e multas em aberto não 

podem ser óbice para regularização dos referidos veículos, ou seja, os licenciamentos, 

uma vez que os seus pagamentos ocorrerão junto a este MM. Juizo Falimentar por meio 

do Quadro Geral de Credores. 

Termos em que. 

P. Deferimento. 

~~~ 
CRC-RJ 087.155/0-7 
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IPVA Page 1 ofl 

Hor:oo tmtitucJortal Produtos e Serviços Legíc\ação Presta1.do contas Munlcfpkls e Pareertas Notle}as Download Fale conosco 

AtençAo Proprietários 

Consulta 

Telemensagem 

Restituiç!O 

Velculos Transferidos Outra 
UF 

Seiba Mais Sobre 

Vencimentos 

RENAINF 

Bancos 

Oownloed 

LegóslaçOO 

Caso voe! tenha débftos de 
IPVA até 2005. vertftque se 0!1 
débito$ já foram lnsa'1to8 na 
divida attva, acessando o en
dereço etetrOnlco 
c'."il"fl.~i'<'ÍC!:'<:!:·.·f' ;:~·.- ,,:;.<,' .· 
e, na opçlo Consufta, digite o 
número do RENAVAM do vei
culo ou o número de =-eu CPF 
(ou CNPJ}. Ca$o você tenha 
débito jé iii5Q'fto, 8 ~ 
IA~cfa81-
t!J:a9Ao t'9quer o paga-nento 
inlegral por melo de gUia ge-

-~no etlderêQO eletrtJnlco acima --
Connrmado que seu débfto de 
IPVA foi 1Mcrflo na dMda 
ativa, woe ~ devedl utilizar 
guie emiUda nesht ~ 
pois. M vier a utlltz:ã..la, a 
pendêflela nAo aeré 
regularizada, lodúSfYe 
mantencto.o na CADlN 
Eatadua(, caso seu nome jt 
tenha sido lncluido no mertdo 

"""-· 

IPVA 
Licenciamento Eletrônico 

Proprietário 
Placa 
Munlefpio 
Renavam 
Marca/MOdelo 
Código do lpva 
Ano de Fabrieaçlo 
Combustlvel 
Espée:re 
npo 
Proeedlncfa 
Categoria 
Uberado para Ucenctamento 
Veiculo )6 licenelado em 2012: 

VARJG SA VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 
Ll'l6-4489 
100-4-- SAo Paulo 
739069870 
VWISAVEIRO 1.6 
2034-190 
2000 
GASOUNA 
CARGA 
CAMINHONETE 
NACIONAL 
PARTICULAR 
2011 
NÃO 

... ,. 

Ano Va~ 
2010 485,07 

Total 485,.07 
Vefeuto n1o llcencladoem 2011 · Pague o IPVAe o DPVATntlativos a2012 nolfsteml banc:6l1o 
com o nOmero do RENAVAM do v ·:koulo ou por meio de guia emitida no endet'eço eletrOnioo 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

' 

, naopçêo)Gélcub e GeraçiO de Guia -IPVAe OPVAT 2012 

,., ... 
62,70 
62,70 

• Para quitar, pela rede bançêr11: {sem uUJizaçlo de guia), todoa os dêbftoii'I8C88Sérlos pera 
obtençlo do .servf9o de 1.Joenclamento, recebendo o docUmento (CRL V - Cer1flbJdo de 
Registro e l.IOI!nde:menlo da Velrulo) no endentÇO CXInSU!Inte no c:OOastnJ de veiculo no 
OET'RAN, haven!i um aatu:1mo rererente 11 despesa ele postagem. 

• Caso o veiculo tenha débi'i:!:a. inscrtlcs- na , nêo seré posslvet efetuar 
nenhum serviço de Transferência elou Ucenciamento sem a qunaçlo desses débitos. 

• Para pagatapenas o tPVA.·DU somente o OPVAT, poden\ .r gerada guia de rec:cl'limento 
dicando sobre o ano. · 

• No caso de veiculo zero quiiOmelro ou usado que ainda nlo esteja c:adastraclo, poder1l ser 
gerada guia por meio do *P . em Col'l8ulta. Outras Opç:6es. 

• PPD HOMOLOGADO: O VllfOr apresentado não considera pagamentos l!l'etuados no PPD do 
IPVA. Para Jlcendar o velaJio o contribuinte clevft Cllttgir-se ao banco ou utlltz:ar o 
loterhetbanking e mallzarOpiQ&Ii18iiiD do servtço de lleeilel&iikJito no sistema ON-UNE, 
sendo que o valOr do IPVA COII r c_ndente a -esse exen:fclo nlo seri exigido. 

onnn1., 
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. ~ecretaria de Estado da Casa Civil 
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AS INFORMAÇÕES SÃO V ÀLIIAS ATE O MOMENTO DA CONSULTA 
(Só é vãlido como documento mediante J a resentação da GRM emitida pelo Bradesco) 

~:·Jo'at~a:-2-4/_8_/2_0_12-------------r-H-o_ra_:_l_l:-20-:4_3 ____________ __, 

rt{Renavam: 738564591 Placa do Veículo: LNE2197 

Auto de Infra,ção: Data para pagamento com desconto: ' 

B39864918 28/12/2009 
' 

E11quadraruertto da Infração: D•t~ A<> t .. h-ação: Hora: 
: 181 INC XVIII QS/0812009) 09:35 . -
Descrição: Placà Relacionada: 

i PENALIDADE I ESTACIONAR EM LOCAL/HORAR10 PROIBIDO LNE2197 
BSPECIFICAi\1EN 

.. 
i 

-
Local da Infraçiio: .' Valor em R$: 
Av' 20 JANEIRO AIRJ TPS 1 • RIO DE JANEIRO 85,13 

Status: Orgão Emissor: Agente Emissor: 
NÃO PAGO P.M R! ODE JANEIRO SMTR-MULTA MUNICIPIO 

. 

'·' 
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:. :·t.:cretaria de Estado da Casa Civil 

--·----------:-N:-:AD~A-:C=:O::-:N""S:::TA7·""D'""O:-=VE=Íc;::;;UL""""O::-(RE=""'N"'AV.:':'í\M:-:-::)------------, 
I ..,:,_c ----------:..C:.::::.:.;;-=..:::;_:=.:;:.:_:::_;:__;_.=::_::_;:.:::_::._;:=:_::.::c:.::.=:.:.:.:_ ___________ _l 

'•·! '• 
• ·_I,'•· 

·I 

:: _~" .,c,.<o _ _____;,...,;.. ___ --:-===;-:;-:-:::;..:::-;"""'",-;::-7:"!-:-;;:::-:"-;::-:=;-::,--:-:-::::-:-:~='"""".,--::===-=:-:--------, 
' •: .. AS INFORMAÇOES SAO VALIDAS ATE O MOMENTO DA CONSULTA 

(Só é válido como documento mediante a apresentação da GRM emitida elo Bradesco) 
.1 ' 

·~···~'---~-------~-----.-----------------. 
'.)3Íata: 24/8/2012 Hora: 11:25:54 
:.,..,~-----:---:::------------+-----------------1 

·· :t~.~mro;am: 73.9067990 Plàca do Veículo: LNE4458 
,~·-c•:--------------~"------------------' 
.':,l,i; 
i:Pes.. .,;ão das multas: 
. '.--

A 
: 13 

.utc de Infração: 
41612599 .;;""" 

-E !).qnadramento da Infração: 
2 :J8 
' 
;~scrição: 

Data para pagamento com desconto: 
19/07/2010 

I nM• n" Infração: ""' 
05/0312010)-~~ 

'.'Jl 
:,y :?NAL!TlADE/ AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO-

:rscALIZACN ·, ' ' -< . 
t•ca.l dalnfração: •' 

~.:.F 
-~.~ ._ .. ,. 
f) .. 

str.das Canarias prox. n 31.8- sent Ilha - RIO DE JANEIRO 

::atus: Orgão Emissor: 
1Ã0·PAGO P.M RIO DE JANEIRO 
\.,L_:_::..: 

.~ ~'-. 
, Au . de Infração: Data para pagamento com desconto: 
•. :]334153392 16/04/2007 
·:::,..--

~- "-ação: ~'Enquadramento da Infração: 
Pctl..(:;'AX.-Ift ·, 2181NC I 'Õ4;o 112oo7) · N-'ftS 

' ~~~ADE I TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA 
' 'i?'E\RMITiD 

; • 
~. Me ar dá lirl'ração: i· 

, 'A'ii. 20 de Janeiro - Prox.PostoBR- Fxl - RIO DE JANE!)W .. 
$j.tús: Orgão Emissoi:: 
11\:ÃO.PAGO P.M RIO DE J'ANEIRO 
··~ ,,.;, ·• :··_ 

Hora: 
12:15 

Placa Relacionada: 
LNE4458 

Valor em R$: 
191,54 

Agente Emissor: 
SMTR-MULTA MUNICIPIO 

' 

'·' 

Hora: 
14:32 

Placa Relacionada: 
LNE4458 

Valor em R$: 
85,13 

Agente Emissor: 
SMTR-MULTA MUNICIPIO 



' . ·,·- . 
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. '·, Auto de Infração; Data para pagamento com desconto: 
1Í:"~ 
. t".i ~ 

838004135 2710412009 
...... 

Enquadramento da Data da htfração: Hora: 
Infração: 18112/2008 09:16 
185 INC JI 

Descrição: Placa 
PENALIDADE I DEIXAR DE CONSERVAR NAS FAIXAS DA Relacionada: 
DIREITA O VEICUL LHX3011 

Local da Infração: Valor em 
BRASIL AV KM 08;PCD RAMOS ·RIO DE JANEIRO R$: 

85,13 

Status: Orgão Emis~: r: Agente 
NÃO PAGO P.M RIO DE JANEIRO Emissor: 

SMTR-
MULTA 
MUNICIPIO 

Auto de tnfração: Data para pagamento com desconto: 
838003083 27/04/2009 ' 

Enquadramento da Data da lnfnção: Hora: 
Infração: 18112/2008 09:15 
185 INC I 
D . •\ Placa escnçl!o: : 
PENALIDADE I DEIXAR DE CONSERVAR O VEICULO NA FAIXA Relacionada: 
AELEDESTI 

v LHX3011 

Local da In fração: Valor em 
BRASIL AV KM 08;P1STA CENTRAL DE OESCID ·RIO DE R$: 

JANEIRO 85,!3 

Status: Orgão Emissor: Agente 
NÃO PAGO P.MRIOOEJANEIRO Emissor: 

SMTR· 
MULTA 
MUNICIPIO 
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(Só é vâlido como documento mediante a a resentação da GRM emitida pelo Bradesco) 

J·:. 
~l-~"'""a-ta-:-~-l/_8_/2_0_12--------------.-H-o-ra_:_1_1_:2-2-:3-0--------------., 

- ~j.tRenava;11: 739070363 Placa do Veiculo: LNE4471 
- ('_l 

l:t. 
I 

•.:; · crição das multas: 
j'.-

' .. 
' 
'{A~!r:? de Infração: 
:i. B·1•J362904 . $'-.:. !; 

:i. Er:.quadramento da Infração: 
,i/207 

Data para pàgamento com desconto: 
0!/03/2010 

Data da Infração: 
26110/2009 

~f Descrição: 
j~ENALIDADE I EXECUTAR OPERACAO DE CONVERSAO A ESQUERDA 
J EM LOCAL 

1 ,Local da Infração: 
1'"-MIRANIE BARROSO AV X RIO BRANCO AV ·RIO DE JANEIRO 
i! .St~tus: ' Orgão Emissor: 
~:NAO P.\GO P.M RIO DE JANEIRO 

Hora: 
15:26 

Placa Relacionada: 
LNE4471 

Valor em R$: 
127,69 

Agente Emissor: 
SM1R-MULTA MUNJCIPIO 

.. ~ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribun<$>OOPÜUOICIÁRIO 
Comarca da Capital 

..• ,Cartório da 1' Vara Empresarial 
· Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 3735/3603 

e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1871/2012/0F 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2012. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 o 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied .. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência ; 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Pnezado Sr. Diretor, 

.. 
Venho, pelo presente, tendo em v:sta o constante do processo em referência, determinar a 

Vossa Senhoria as providências necessárias para que proceda à vistoria do veículo Saveiro, Placa LNE 
4469, Renavam 739069870, em nome da falida S/A (Viação Aérea Rio-Grandense), uma vez que os 
débitos pendentes têm natureza concursal e somente podem ser qu~ados no momento processual 
devido. Ademais, solicito que seja informado a este Juízo, o valor dos débitos existentes, para sua 
inclusão no Quadro Geral de Credores da massa falida. 

Atenciosamente, 

Marcia Cunha ~ilva Araújo de Carvalho 
Juiza de IJ'ireito em Exercício 

·: Ao SR. DIRETOR-GERAL DO DETRAN - SP 

r.·' 

' 127 

7535·651-0292 

MARCIORSOARES 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribun'I!GIElli!R>IitroiCIARIO 
Comarca da Capital 

.. Cartório da 1' Vara Empresarial 
;.•·,, Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 200~0-903- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 3735/3603 
• e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br · 

Ofício: 1872/2012/0F 

Rio de Janeiro. 24 de outubro de 2012. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias. Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

Prezado Sr. Diretor, 

Venho, pelo presente, ter'do em vista o constante do processo em referência, 
determinar a Vossa Senhoria as providências iiecessárias para que proceda à vistoria dos veículos Gol 
Special- Placa LNE 2197- Renavam 738564591; Saveiro- Placa LNE 4458- Renavam 739067990; 
Caminhão - Placa LHX 3011 - Renavam 315301830 e Caminhoneta - Placa LNE 4471 - Renavam 
739070363, em nome da falida S/ A (Viação Aérea Rio-Grandense), uma vez que os débitos pendentes 
têm natureza concursal e somente podem ser quitados no momento processual devido. Ademais, 
solicito que seja informado a este Juízo, o valor dos débitos existentes, para sua inclusão no Quadro 
Geral de Credores da massa falida. 

Atenciosamente, 

Marcia Cunha :õilva Araújo de Carvalho 
Juíza de Élireito em Exercício 

i 

' 1 ~ 

, Ao SR. DIRETOR-GERAL DO DETRAN - RJ 
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7535-651-0292 

MARCIORSOARES 
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Para emissão da Carta de Arrematação, os arrematantes já pagaram a guia 
de ITBI (em anexo), e já pagaram as custas da Arrematação, e da Carta de 
Arrematação, conforme informado na petição juntada nas folhas 6.725/6.735. 

A venda do imóvel foi realizada livre e desembaraçada de ônus. de débitos 
tributários e condominiais.. sendo certo que tais dividas constituem créditos 
inscritos contra os falidos, a serem suportados pelo produto da arrematação. 

' No caso deste imóvel, pendem t~ébitos de IPTU desde 2008, que devem 
ser suportados pelo produto da arremau.ção, conforme apregoado e como dispõe 
o Código Tributário Nacional, em seu;artigo 130, parágraio único. Os débitos 
1"~ .... 1lJ'"f'T ~a':;,_ 'Ã 1\rP.:!f'>'t)iito- .. l•.li-I'Ã n~f:'Ã·rto-Y•11 k~:::i hfiO- h:' (u.,~j"t'fl-.;J ..,..,._;~t'PT1f~"'t.;o tü-~hi-"> rP•.:t;.; ;;e.. ,_._,__ .._.._ ... ,_.· ~.._ ... t'..__._. ....................... tü !"""_;,. ............... L.I. _.~"' ...... v_.,.._.___, \ ._..., ... U.~.O. o.J' .... .O.o.J' ....... .O..O. ....... ~ .......... ~.... ... .......... -

sessenta cinco centavos), conforme Cer{idOO da Prefeitura do Recife em anexo. 

Tambem pendem débitos d!' c!lndl:lmínle, mrrf.~rme deda..raçao do Sr. 
Sindico do prédio, relatados em anexo. que devem ser ·mrortados pelü f''CM:lll!<' 
.1- ·------- ----- ·- ;,·-
w:t a.~ 1 ç111 ata'T·av. 

DO CANCELAMENTO DO GRAVAME 

Conforme a certidão de ônus reais em anexo, no AV-2-819, consta 
grava.'!le da Primeira Vara de Executivo Fiscal Estadual do Recife, referente ao 

•··, processo 00 i.2002.020&38-4. ., 

·' 
: ~ l 

' ' ' 



----'-------------------~--

Conforme o Auto de Arrematação, este Juízo da falência tem competência 
universal, tanto para decidir sobre a ordem de pagamentos dos créditos do falido, 
,quanto para determinar a baixa nos gravames que pendem sobre os bens levados 
a leilão, já que todos os credores estão suj~itos a este Juizo, na forma dos arts. 76 
e 115 da Lei de Falências. 

Por todo o exposto, é a presente para reiterar os pedidos "b" e 
"c" das folhas 6. 725/6.735: 

"b )" Para que seja quitados todos os débitos de IPTU e 
Condomínio pendentes sobre o imóvel, na forma de direito 
entendido por este Juízo; 

"c)" Que seja expedido OFÍCIO ao PRIMEmO REGISTRO 
GERAL DE IMOVEIS DO RECIFE para que efetue a baixa da 
penhora extraída dos autos do processo 001.2002.020838-4 da 
PRlMEIRA VARA DE EXECUTIVO FISCAL ESTADUAL DO 
CAPITAL, e inscrita no AV-2 da matrícula n. 819, referente ao 
imóvel arrematado, em razão ;do Juízo Universal que este exerce; 

~~..-~-te:. ~\~ c. ~h_~c, Q{C\.. ~~ Jv 
Nestes termos, pede e espera deferimento. .I T r)S r~ 

Rio de Janeiro, I de outubro de 2012. 

J-_,0/Á~ 
~aMenaged 

OABIRJr72.552 
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* * * BANCO ITAU - COMPROVANTE DE DPERACAO 
PAGAMENTOS COM CDDIGO DE BARRAS 

3569.PREF HUN RECIFE-COO 
DADOS DA CONTA DE DEBITO: 

AGENCIA: 4983 CIJifTA: 889Z4838 
NOME: ZACHARY EVAN MAZUR \ 

DADOS DO DOC!JHENTO PAGO 
REPRESENTACAO NUHERICA DO CODIGO DE BARRAS: 
81B000001!284.838035692016 
210191011150,656345120055 
VALOR PAGO: 2.883,60 

PAGAMENTO EFETUADO EM 25.09,2012 
VIA AGENCIA, CTRL 08e229á15691332 

------------------AUTENTICACAO------------------
Fl34A30ED78552F24761BF03887CC880 53EEC2F5 

a!lm0138 911049221 250912 
2.883,60C PM DIN 

------------------------------------------------* * ' * * • 
* * * * 

., 

* * 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
TribumPIDBE!~t;UOOICIÁRIO 
Comarca da Capital . 
Cartório da 1' Vara Empresarial 1:11 :w 
Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 3133 3735/3603 V'Y, • 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br /IJ'-1 

CARTA DE DE ARREMATAÇÃO 

Processo N': 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, So' ed. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq . 
Porte- Requerimento- Autofalência · 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇ1\0 AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL UNHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial:• LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

PASSADA para titulo guarda e conservacão dos direitos de: LELA MENAGED, OAB/RJ n' 72.552 e 
CPF n' 028.427.267-15, residente à rua Eduardo Guinle n• 28/ apt' 506, Botafogo, RJ e ZACHARY 
EVAN MAZUR, Identidade RNE n' V385948-1 - DPF e CPF n• 058.033.537-28, residente à rua Paim 
Pamplona n• 201, Sampaio, RJ. 

A MM. JUIZA DE DIREITO, Dra. Marcia Cunha Silva Araújo de Carvalho - Juíza de 
Direito em Exercício, FAZ SABER a todos os Órgãos do Poder Judiciário e Autoridades 

. Administrativas, que por este Juízo processa-se a ação acima referida, da qual foi extraída a presente 
· CARTA DE ARREMATAÇÃO, nos termos e ÚtJ acordo com as peças que desta fazem parte integrante, 

tendo sido devidamente conferidas com as p€ças constantes dos presentes autos falimentares, em que 
aos vinte e oito dias do mês de junho do ano ~e dois mil e doze (28/06/2012), no Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, em local e hora deténminados em Edital, ocorreu o leilão do bem penhorado e 
avaliado: ;. 

Avenida Guararapes n• 120 - 9° pavimento - Recife - PE 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2012. Eu,-------- Mércio Rodrigues Soares 
-Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309, a digitei e a subscrevo. 

595 

,. ~ ,' 7535-651..0292 

Marcia CunhajSilva Araújo de Carvalho 
Juiza de "Jireito em Exercício 

i: ,. 
' ·i ,, 
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Estado do Rio de Janeir6 
Poder Judiciério 
T ri b u nf! (ljfl El RSlli;ID ICIÁRIO 
Comarca da Capital -
Cartório da 1• Vara Empresarial 

I 

Erasmo Braga, 115 Lam. Central sala703CEP: 20020-903- Centro- Rio de Janeiro- RJ TeL: 3133 3735/3603 
e-mail: cap01 vemp@tjrj.jus. br 

Ofício: 1873/2012/0F 

ú1~ I (?r, ,. 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2012. 

Processo : 0260447-16.201 0.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, S<Jcied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq . 
Porte- Requerimento - Autofalência .i 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇ.Õ.O AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL tiNHAS AEREAS S A 
Mas5a Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial:' LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a) Juiz(a), 

Venho, pelo presente, tendo em vista o constante do processo em referência, solicitar a 
Vossa Excelência as providências necessárias para que providencie o cancelamento da penhora 
(processo n• 001.2002.020838-4) do imóvel situado à Avenida dos Guararapes n• 120 I g• pavimento -
Recife- PE, matricula 819 (AV-2-819), junto é.J 1° Registro Geral de Imóveis de Recife-PE, em razão do 
referido imóvel ter sido arrematado em leilão ;ealizado em 2810612012. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Marcia Cunha Silva Araújo de Carvalho 
Juíza de Direito em Exercicio 

• ! 

' Ao MM. JUÍZO DA 1" VARA DE EXECUTIVO'FISCAL DE RECIFE- PE 

127 

7535-651-0292 

MARCIORSOARES 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

.. ·----···--------------

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da I" V ARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA' DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço ofereêer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencentes às Massas Falidas, constituídos de: EOUIP AMENTOS PARA 
RESGATE DE AERONAVES "RJ<:COVERY KIT", localizados na Estrada das 
Canárias, stn•- Prédio 08- Area IHdustrial TAP ME- Ilha do Governador!RJ. -
Lote 01: COMPRESSORES: 01 Corr:.oressor Diesel, XA 120, fabricante: Atlas Copco, 
no estado; 01 Compressor Hidrovan~ - Modelo 66CWD, fabricante: Hidrovane, no 
estado; 01 Carro de nitrogênio, fabricante: Cryocart, no estado; GERADOR: 01 
Gerador Diesel - Tipo: M790 - KV!: 12.4B, no estado; 01 Gerador Montgomert -
Modelo GM 62500, fabricante: Montgomeri, no estado; CINTAS: 01 Cinta - B-
7671747 30HME65B0002, fabricante: Boeing, bom estado; 01 Cinta B-737, fabricante: 
Boeing, no estado; HIDRAULIC JACKS: 01 Jack Hidráulico Modelo 5923 -
Capacidade 45t, fabricante: Malabar, bom estado; 01 Macaco Hidráulico - Modelo 
60L 4.5 -Capacidade 60 t., fabricante: Malabar, bom estado; 01 Macaco Hidráulico -
Modelo 60L 4.5 - Capacidade 60t., fabricante: Malabar, bom estado; 02 Hidraulic 
Jacks 80t, com bomba hidráulico e reservatório externo, fabricante: Malabar, no 
estado; 02 Hidraulic Jack 50t, Modelo 650, no estado; CARRO PARA APOIO NARIZ 
I TRANSPORTE NC: 01 Carro de apoio e transporte a/c pelo trem pouso do nariz, 
fabricante: Varig, bom estado; ELEVADOR PNEUMÁTICO: 05 Elevadores 
Pneumáticos - Tipo G - Serial 620, fabricante: RFD, no estado; 02 Elevadores 
Pneumáticos - Tipo H - Serial 1:!2, fabricante: RFD, no estado; 04 Elevadores 
Pneumáticos, fabricante: RFD, no e;,tado; 02 Distribuidores pneumáticos 17 saídas, 
fabricante: RFD, bom estado; 04 Distribuidores pneumáticos 13 saídas, fabricante: 
RFD, bom estado; 09 Distribuidore~' pneumáticos lO saídas, fabricante: RFD, bom 
estado; 09 Rolos de mangueira com $0 mt, no estado; 325 Adaptadores, niJ?le 3/4, bom 
estado; 24 Mangueiras de by-pass do air bags, bom estado; MISCELANEAS: 06 
Pranchas Pallet, no estado; 09 Peças maçarandubas 80 kg cada (dormentes), no estado; 
01 Caixa com ferramentas; 5 Ponteiros, 3 Enroladores de cabo de aço, 2 Pés de Cabra, 
4 Pás, 1 Cavadeira Articulada, 4 Picaretas, 2 Serras, Traçador Grande, 1 Colher de 

./-~--~ 
~ 



Pedreiro, 1 Machado, 5 Cavadeiras, 1 Chave de Grife Grande, 7 Talhas e 1 Marreta 
Grande, bom estado; 01 Cabo de aço 7/8: X 6 mt, 02 Laços de aço 7/8 X l.Smt, 02 
Laços de aço 7/8 X 3 mt., bom estado; 02 Cabos de aço 7/8 X 3 mt, 02 Laços cabo aço 
7/8 X 3mt, 01 Cabo de aço 7/8 X 10 mt., bom estado; 04 Cabos de aço 7/8 X 3.00 mt., 
bom estado; 06 Manilhas 1.3, 04 Manilhas 11/2., bom estado; 01 Bomba Darka 220v, 
04 Manilhas 2.V., no estado; 03 Manilhas !", U Ganchos, bom estado; 20 Cabos de 
aço 3/8 + - 20mt., bom estado; 04 Guinchos 'lle alavanca "Tiffor", bom estado; 02 
Conjuntos de ponteiras de aço, no estado; 03 mlt 1 Cabo de aço 7/8, 25 Grampos 7/8, 
04 Manilhas 3/8, 05 manilhas 1/2, 05 Manilhas,$/8, 05 Manilhas 3/4, 06 Manilhas 7/8, 
05 Manilhas!", 04 Manilhas 1.1/8, 115 Argolas, bom estado; 176 Manilhas diversas, 
bom estado; 37 Esticadores, bom estado; 36:; Argolas, bom estado; 280 Manilhas 
diversas, bom estado; OI Guincho de alavanca; OI Cabo de aço 3/8" 20mt, OI Cinta 
circular lOmt., bom estado; 05 Redes de palletes, no estado; Cintas e cordas diversas, 
no estado; Conjunto de castanhas de macaco, B747; F71139; F8000-7; A7001-9; 
ZZ0012-9; DZZ7053-1, fabricante: Varig, no estado; 06 Cabos de aço e/laço 1mt, 05 
Cabos de aço I" 1/2 I Omt, 02 Cabos de aço 3/8" I Omt, li Cabos diversos, bom estado. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição 
da ordem de entrega dos bens móveis, para retirá-los do local em que se encontram, 
sob pena de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo Juizo, caso não sejam 
retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida 
pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do 
termo de mediação firmado perante o CNJ. Cu~1prido o ordenado, e depois de muito e 
muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da 
avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar r.ela melhor oferta, respeitando o valor 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor ::a avaliação, e depois de muito e muito 
apregoar, após vários lances, deram fé os Scs. Leiloeiros de que o maior lanço 
alcançado fora de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), oferecido por SR. 
ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira 
de Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a .diligência. 
E para constar e fins de direito, é lavrado o pres,ente all!IC\i'R. de Janeiro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze.;Eu, ."-..Y- , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente matr. 01/29309, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

' ) 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Jpstiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, ( 0 andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidainente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO ])E CARVALHO, Juiia de Direito da 1" VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL, o iExmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO 
SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor 
Judicial, Or. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ 
TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES 
PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos 
autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo n• 
0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer 
acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 1) Veicuf. Placa BMI 7081, marca Volkswagen, Parati 
GLS 1.8, ano modelo 1993, cor verde.!'Chassi 9BWZZZ30ZPP226434, RENAVAM 
61016730-8, em estado de conservação':ruim; Local de emplacamento: Manaus/AM., 
e encontrado na JL Oliva Pinto Logí~ica, situada na Rua Zebu, n• OI - Lote D -
Colônia Oliveira Machado - Manaus/f>M. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com o 'prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, ~ 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da a vali~. ão, e depois de muito e muito apregoar, após Ir 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeir;os que o maior lanço alcançado fora de R$ · 
1.100,00 (mil e cem reais) ofefecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS / 
ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, 1casado, comerciante, portador da carteira de · 
identidade n• M- 859.042, SSP-MG, \inscrito no CPF sob o n• 274.040.726-20, ~
residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n• 135, Canadá, 
Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no 
prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, 
ISS, através do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-
4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total d~ R$ 
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1.100,00 (mil e cem reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois 1d" d ' mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 

Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. OI 29309, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

, 

Aos dois dias do mês;,de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da J\Jstiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro!RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, -Juíza de Direito da 1" V ARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO 
SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gettor 
Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ 
TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES 
PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos 
autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo n• 
0260447-16.2010.8.19.0001, mediante _o pagamento imediato do preço ou, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, mediante cauç~o, a quem mais der e o maior lanço oferecer 
acima da avaliação, do bem móvel atfecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 02) Veíc~lo Placa DBY 6225, marca Renault, modelo 
Clio RT 1.6, ano modelo 2000, cor verd~, Chassi 93YBB0025YJ123124, RENAVAM 
73500513-3, em bom estado geral;: Local de emplacamento: Manaus/AM., e 
encontrado na Avenida Eduardo Ribeiro, n• 620 - Edificio Cidade de Manaus -
Centro- Manaus/AM. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, 
contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da 
arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local 
em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, 
caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a 
ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 7/l 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ord~nado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que nãq houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% f 
( cinquenta por cento) do valor da avalia~ão, e depois de muito e muito apregoar, após · · 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
1.860,00 (mil oitocentos e sessenta reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS 
ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de/f' 
identidade n• M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n• 274.040.726-20, ,, · 
residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n• 135, Canadá, j 
Contagem/MG, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no- .· 
prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, 
ISS, através do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-
4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara ~eiro). n~or _total de R$ 
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1.860,00 (mil oitocentos e sessenta reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 
705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 
encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio 
de Janeiro, aos dois d'_ s do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
--.,..---_,,;>·)~--\----' Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 

9, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: ' 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da t• VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA 
GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. 
JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE 
PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS 
RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A 
(VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e 
NORDESTE LINHAS AÉREAS SI!• .. , processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, 
mediante o pagamento imediato do p~eço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do 
bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas Falidas, constituído de: 
Lote 03) Veículo Placa JWT 0658, marca Volkswagen, modelo Kombi STD, ano 
modelo 2000, cor branca, Chassi 9BWGB17X1YP016234, RENAVAM 74144563-8, 
em péssimo estado de conservação; Local de emplacamento: Manaus/AM., e 
encontrado na JL Oliva Pinto Logística, situada na Rua Zebu, n• 01 - Lote D -
Colônia Oliveira Machado- Manaus/AM. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com o prazo' de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer respon~abilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, _1 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não: houve oferta pelo valor da avaliação, tendo "<.../ \ 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliaÇão, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
900,00 (novecentos reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA ~ 
RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de identidade n• M-
859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n° 274.040.726-20, residente(s) e 
domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n• 135, Canadá, Contagem!MG, o 
qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 ·/1_ 
(em nome de: Ricardo Bruno de Alca~tara Ribeir~. no valo;~al de R$ 900,00 /.f'l 
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(novecentos reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Jti9 je aneiro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois miJe doze. Eu, __,_..:V'---t--:-:-::-::--:-:-:-----:-• 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, ma . 01129309, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

·-------·---·-------

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
fonna abaixo: · 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7• andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA 
GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME 
NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, 
SILAS BARBOSA PEREIRA, RO:PRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS 
RYMER, procederam ao público preg~p, à alienação, nos autos da Falência de S.A 
(VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e 
NORDESTE LINHAS AÉREAS SIA, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, 
mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
mediante caução, a quem mais der e o· maior lanço oferecer acima da avaliação, do 
bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas Falidas, constituído de: 
Lote 04) Veículo Placa BMA 5983, marca Volkswagen, modelo Gol GL 1.8, ano 
modelo 1993, cor vermelha, Chassi 9BWZZZ30ZPT052578, RENAVAM 
60.936049-3, em estado de conservação ruim; Local de emplacamento: Foz do 
Iguaçu!PR. Dos parqueados em Porto Alegre!RS., encontrados na Rua Dona Teodora, 
n• 1.750 - Bairro São João- Porto Alegre!RS. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) 
de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados 
da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela M!!Ssa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do tenno de mediação finnado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ord'enado, e depois de muito e muito apregoar, ~ 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ r 
1.275,00 (mil, duzentos e setenta e cinco reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO 
CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
carteira de identidade n• M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n• 274.040.726-
20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n• 135, Canadá, 
Contagem!MG, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no 
prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CPC,'·tendo garantido a arrematação, comissão, 

I 

ISS, através do(s) cheque(s) n• 000018"3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-
4 (em nome de: Ricardo Bruno de rlcantara ~eiro~alor total de R$ /'\ 
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1.275,00 (mil, duzentos e setenta i cinco reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na 
forma art. 705, inciso V do CPC, tertdo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo 
foi dada por encerrada jl. diligência. 'E para constar e fins de direito é lavrado o 
presente auto. Rio de J~e· · , • dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
doze. Eu, ' Márcio Rodrigues Soares, Responsável 
pelo Expediente, matr. 01 29309, mandei digitar e assino . 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo ai, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA 
GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. 
JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE 
PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA; RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS 
RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A 
(VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e 
NORDESTE LINHAS AÉREAS SfA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, 
mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do 
bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas Falidas, constituído de: 
Lote OS) Veículo Placa BMH 4515, marca Volkswagen, modelo Parati GLS, ano 
modelo 1993, cor azul, Chassi 9BWZZZ30ZPP205087, RENAVAM 60791751-2, em 
bom estado geral; Local de emplacamento: Porto Alegre!RS. Dos parqueados em 
Porto Alegre/RS., e encontrado na JL Oliva Pinto Logística, situada na Rua Zebu, no 
01 - Lote D - Colônia Oliveira Machado - Manaus/AM. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega do veículo, para retirá-lo do lo(;al em que se encontra, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo ~uízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo nãó. cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a 
respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois 7/\ 
de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo 
valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando 
o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de 
muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior 
lanço alcançado fora de R$ 1. 780,00 (mil, setecentos e oitenta reais) oferecido por F 
Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, , . 
comerciante, portador da carteira de identidade no M- 859.042, SSP-MG, inscrito no 
CPF sob o n° 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da 
Costa Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazolacima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão,: ISS, através do(s) cheque(s) n° 000018-3 
do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082~m nome de: Ricardo Bruno de /)..-~ 
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Alcantara Ribeiro). no valor total d~ R$ 1.780,00 (mil, setecentos e oitenta reais), 
entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue 
o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e 
fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Jançiro, aos dois dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e doze. Eu, t.JÂ Márcio 
Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 01/ 309, mandei digitar e 
assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório da 
Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av. 
Erasmo Braga, n• 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RI, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA SILVA 
ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL, o Exmo.: Promotor de Justiça, Dr. MAR CIO SOUZA 
GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
L TDA, representada por GUSTAvo; BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. 
.JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE 
PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e 
.JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos autos da Falência 
de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS 
S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo n• 0260447-
16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo de até 15 
(quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer acima da 
avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas Falidas, 
constituído de: Lote 06) Veículo Placa CNC 4830, marca Mercedes-Benz, modelo 
caminhão fechado L 1513, ano modelo 1985, cor azul, Chassi 34500512669081, 
RENAVAM 354535200, em estado de conservação ruim; Local de emplacamento: 
São Paulo/SP. (Dos parqueados no R~o de Janeiro/RI., encontrados na Estrada do 
Galeão, n• 3.200 - Ilha do Governador- Rio de Janeiro!RJ). Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) de que, obrigatoriame~te, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houve ofe~a pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de 
R$33.000,00 (trinta e três mil reais) oferecido por Sr. Enderson Freitas, brasileiro, 
comerciante, portador da carteira de, identidade .n• 99413S !50 expedida pelo 
MTPS!RJ, inscrito no CPF sob o n• 023.p98.317-23, casado pelo regime da comunhão r 
de bens com Marcia Nobrega da Silva Freitas, CPF 028.041.187-1 I, residentes e 
domiciliados na Rua Aripibuí n• 81, Inhaúma, nesta cidade, o qual está ciente de que 
o não pagamento da arrematação, n'o prazo acima estabelecido, implicará na 
perda da caução, voltando o bem a Óovo leilão, na forma do art. 695 do CPC, 
tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através do cheque n• 000676 do 
Bco. Bradesco, Ag. 2804, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do A / 
CPC. tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada nor encerrada a ()// 
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e outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
=--.,.,.-----c-+--J<-.r=:.+--' Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. O I andei digitar e assino. 

aos dois dias do 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório da 
Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av. 
Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmin~ I, Castelo, Rio de Janeiro!RJ, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA SILVA ARAÚJO 
DE CARVALHO, Juíza de Direito d~ 1' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, 
o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, 
representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME 
NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, 
SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS 
RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A 
(VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e 
NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, 
mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante 
caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel 
arrecadado e avaliado, pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 07) 
Veículo Placa LHR 5752, marca Mer~edes-Benz, modelo caminhão fechado L 1118, 
ano modelo 1988, cor branca, .Chassi 9BM344024JB820684, RENAVAM 
314131868, em bom estado geral; ,Local de emplacamento: Rio de Janeiro/RJ., 
encontrados na Estrada do Galeão, no 3.200- Ilha do Governador- Rio de Janeiro/RJ). 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de;que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às 
sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. - Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de 
R$32.000,00 (trinta e dois mil reais)(oferecido por Sr. Enderson Freitas, brasileiro, 
comerciante, portador da carteira de identidade .n° 99413Sl50 expedida pelo MTPS/RJ, 
inscrito no CPF sob o n° 023.698.317-2~, casado pelo regime da comunhão de bens com 
Marcia Nobrega da Silva Freitas, CPF 028.041.187-11, residentes e domiciliados na Rua 
Aripibuí n° 81, Inhaúma, nesta cidade, o qual está ciente de que o não pagamento da ., 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do cheque n• 000676 do Bco. Bradesco, Ag. 2804, entregue 
ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. 
N,.,, m"k nr.nrrPnrlo foi rl~rl~ nor encerrada a dilie:ência. E oara constar e fins de direito 



dois mil e doze. Eu. ('') ) 
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, Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01129309, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO 
SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor 
Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiaís, LUIZ 
TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES 
PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos 
autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo n° 
0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer 
acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 08) Veículo Placa CMG 8712, marca Volkswagen, 
modelo Kombi Furgão, ano : modelo 1988, cor branca, Chassi 
9BWZZZ21ZJP002054, RENAVAM'409843210, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: São Paulo/SP. (Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados na 

.. Estrada do Galeão, no 3.200 - Ilha dó Governador - Rio de Janeiro/RJ). Ficando 
ciente( s) o( s) arrematante( s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da ho"mologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirâ-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diâria, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ~ 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do tertno de mediação 
firtnado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito a,pregoar, após vârios lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançadb fora de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos 
reais) oferecido por Sr(a) SÁVIO COSTA DA ROSA, brasileiro, solteiro, motorista, 
portador da carteira de identidade .n° 0088552328 DIC RJ, inscrito no CPF sob o no 
010.375.087-85 residente(s) e domiciliado(s) na Rua Carlos Seidl, Rua E, casa 6, ~. 
Caju/RJ, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma 
do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) 
cheque(s) n" 000011-6 do Bco. 033 Ag. 4328-8 no valor total de R$ 1.400,00(mil e 
quatrocentos reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ~arr;o. ~ada mais ocorrendo foi dada J?Or encerrad. a a diligência. E 
para constar e fins de dJretto e ~ - n"" / 



lavrado o presente auto. Rio de J ,ein?; ~os 
1
ois dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e doze. Eu, c/ ' Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/2930 , mandei digitar e assino . 
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~- Estado do Rio de Janeiro 

PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de ou!ubro do ano -de dois mil e doze, no Auditório da 
Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av. 
Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmii?.a I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA SILVA ARAÚJO DE 
CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o 
Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada 
por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os 
Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA 
PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao 
público pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANl>ENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS 
SI A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço 
oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 09) Veículo Placa LHU 1342, marca Volkswagen, modelo 
Gol CL, ano 1989 modelo 1990, ;cor branca, Chassi 9BWZZZ30ZKT135407, 
RENAVAM 317405217, em bom estado geral; Local de emplacamento: Rio de 
Janeiro/RJ. (Dos parqueados no Rio de ;Janeiro/RJ, encontrados na Estrada do Galeão, n° 
3.200 - Ilha do Governador- Rio de Jajleiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo 
do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo 
Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a 
ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento 
do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e 
muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da 
avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, e depois de muito e muito 
apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço, condicional, alcançado fora de 
R$1.500,00 (hum mil e quinhentos Reais), oferecido por Sr. JOSÉ ROBERTO VIEIRA 
DE SOUZA, brasileiro, casado, micrp-empresário, casado, portador da carteira de _L 
identidade n°104699715 IFPIRJ, inscrit6 no CPF sob o no 006.679.917-19, residente e Vl 
domiciliado na Rodovia Philuvio Cerque)ra Rodrigues, no 2155, casa 08, Benfica, Itaipava, 
Petrópolis/RJ, o qual está ciente que apps a homologação do leilão o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelefido, implicará na perda da caução, voltando o 
bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
através do(s) cheque(s) no IU-101917 do Bco. ltaú (341), Ag. 8062, entregue ao Sr. 
Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, e comissão e ISS ã vista. Nada mais 
ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o 
presente auto. Rio de Janeiro, aos dois dias do mês d~o do ano ./der· : 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório da 
Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av. 
Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de J aneiro/RJ, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA SILVA ARAÚJO 
DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' V ARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA 
GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. 
JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE 
PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e 
JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos autos da Falência 
de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GR{\NDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS 
S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S!A, processo n° 0260447-
16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo de até 15 
(quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer acima da 
avaliação, do bem móvel arrecadado :e avaliado, pertencente às Massas Falidas, 
constituído de: Lote 10) Veículo Placa LNU 6434, marca Honda, modelo Civic LX 
automático (4 portas), ano modelo 2002, cor dourada, Chassi 93HES16502Z109040, 
RENAVAM 775760048, em bom estado geral; Local de emplacamento: Rio de 
Janeiro/RJ. (Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados na Estrada do Galeão, 
n° 3.200 - Ilha do Governador - Rio de Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo nãq cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a 
respeito da situação jurídica e legalizaÇão dos bens. Cumprido o ordenado, e depois 
de muito e muito apregoar, deram fé o~Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo 
valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando 
o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de 
muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior 
lanço alcançado fora de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), oferecido por Sr. .J... 
GUILHERMINO DE SOUZA BAPTISTA TEIXEIRA brasileiro, viúvo, Y) 
aposentado, portador da carteira de identidade n° 001.203.535-8, inscrito no CPF sob 
o n° 026.717.007-68, domiciliado(s) na Rua Barão de Mesquita, n° 850, Bl D, 
apartamento 101, Andaraí/RJ o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, i 
voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) 900007-0 do Bco.104 Ag. 
0201, C/C: 01021934-8. no valor total~de R$ 8.700,00, (oito mil e setecentos reais), 
entregue ao Sr. Leiloeiro na forma a~~· 705, inciso V do CBC, tendo sido entregue 
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o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e 1\M 
fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de J e'ro, aos dois dias do mês de 1· 1 

outubro do ano de dois mil e doze. 'Eu, Márcio 
Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 1129309, mandei digitar e 
assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

-- ------------------------------------ --. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório 
da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av. 
Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA SILVA ARAÚJO 
DE CARVALHO, Juíza de Direito da I" V ARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MAR CIO SOUZA GUIMARÃES, o 
Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada 
por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, 
os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA 
PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao 
público pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS 
SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço 
ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço 
oferecer acima da avaliação, do bem. móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 11) Veículo Placa LNT 2690, marca Ronda, modelo Civic 
LX ( 4 portas), ano 2001 modelo 2002, cor azul, Chassi 93HES 16502Z 106231, 
RENAVAM 774159219, em bom estado geral; Local de emplacamento: Rio de 
Janeiro/RI. (Dos parqueados no Rio de Janeiro/RI, encontrados na Estrada do Galeão, n° 
3.200- Ilha do Governador- Rio de Janeiro1RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para retirá
lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo 
Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso 
a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação fi-rmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, derám fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta 
pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando 
o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e 
muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço 
alcançado fora de R$8.900,00 (oito mil e novecentos reais) oferecido por Sr. Adonias 
Severiano Domingos, brasileiro, autônomo, casado pelo regime da comunhão de bens com 
Leniete Lima Domingos, portador da carteira de identidade no 003.811.260-3, expedida 
pelo Detran/RJ, inscrito no CPF sob o no 3,88.557.207-91, residentes e domiciliados na 
Rua Dias Ferreira n° 647, apt. 201, Leblon, nesta cidade, o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido 
a arrematação, comissão, ISS, através dos cheques n"s SQ-000351 e SQ-000352 do 
Bco. Itaú, Ag. 0563, entregue ao Sr. _Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, A 
tendo sido entregue o ramo. Nada mai~ ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E "V 1 
para constar e fins de direito é lavrado' o presente auto. Rio de Janeiro, aos dois dias do 
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Estado,do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BA!;'lHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 12) Veículo Placa LIV 9956, 
marca Volkswagen, modelo Kombi STD, ano modelo 1993, cor branca, Chassi 
9BWZZZ23ZPP015533, RENAVAM 320883531, em estado ruim de conservação; 
Local de emplacamento: Rio de Janei.ro/RJ (Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, 
encontrados na Estrada do Galeão, i.n• 3.200 - Ilha do Governador - Rio de 
Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrêmatante(s) de que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e 
da expedição da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se 
encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não 
seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 

11 Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ ~ 
2.400,00, (dois mil e quatrocentos re~is), oferecido por SÁVIO COSTA DA ROSA, , , 
bras~leiro: solteiro, motorista, portador;pa carteira ?e identidade .n•. ~0.88552328 DIC I, 
RJ, mscnto no CPF sob o n• 010.375.087-85 res1dente(s) e domiCIIIado(s) na R;J' , 
Carlos Seidl, Rua E, casa 6,Caju!RJ, o' qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 000011-6 do Bco. 033 Ag. 4328-8 no valor 
total de R$ 2.400,00(dois e quatrocentos reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma 
art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ~arrendo foi dada /l 
nor encerrada a dili"ênci2. R n2m ~nn,tRr ,0: .....-;::, , f() ( I 
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fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeir9,, aos dois dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e doze. Eu, . / } j , Mãrcio 
Ro?rigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 01129309, mandei digitar e 
assmo. l 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

.. ········-····----------------------

AUTO DE ARREMA'f,AÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7~ andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo no 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 1 ~ (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 13) Veículo Placa LIM 1534, 
marca Volkswagen, modelo Kombi STD, ano 1991 modelo 1992, cor branca, Chassi 
9BWZZZ23ZMP017503, RENAVAM 319168280, em estado ruim de conservação; 
Local de emplacamento: Rio de Janeiro/RJ. (Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, 
encontrados na Estrada do Galeão, n° 3.200 - Ilha do Governador - Rio de 
Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e 
da expedição da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se 
encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não 
seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer respon~abilidade a respeito da situação jurídica e 11 
legalização dos bens. Cumprido o ord~nado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que nãd houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliaÇão, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiws que o maior lanço alcançado fora de R$~~-
4.200,00, (quatro mil e duzentos reais), oferecido e arrematado por SÁ VIO · 
COSTA DA ROSA, brasileiro, solteiro, motorista, portador da carteira de identidade tf 
.n° 0088552328 DIC RJ, inscrito no CPF sob o n° 010.375.087-85 residente(s) e 
domiciliado(s) na Rua Carlos Seidl, Rua E, casa 6,Caju/RJ, o qual está ciente de que 1 
o não pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda 
da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 000011-6 do Bco. 
033 Ag. 4328-8 no valor total de R$ 4.200,00, (quatro mil e duzentos), entregue ao 
Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo siP.,o entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada oor .....--.. ' ).) ""' 
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encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio é/) S1 
de Janeiro, aos doisrdi s ·o ês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, vJ1 
=--::-------:-~~-~:-:----!-' Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo \ 

dei digitar e assino. 
'• 



Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

yg6fl 
V\. 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório da 
Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av. Erasmo 
Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, stmdo aí, à hora designada, e 
devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA SILVA ARAÚJO DE 
CARVALHO, Juíza de Direito da 1• VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o 
Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por 
GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os 
Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA 
PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO XÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS ~REAS 
SI A, processo n° 0260447-16.2010.8.1,9.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lançel oferecer 
acima da avaliação, do bem arreddado e avaliado, pertencente às Massas Falidas, 
constituído de: Lote 14) Veículo Placa LHG 3209, marca Mercedes·Benz, modelo 
caminhão L 708 E/35 (Mercedinha), ano modelo 1987, cor branca, Chassi 
9BM308325HB745903, RENAVAM 311890806, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Rio de Janeiro/RJ. (Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados na 
Estrada do Galeão, n° 3.200 - ilha do Governador- Rio de Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) 
o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, 
contados da homologação da arrematação e da expedição da ordem de entrega veículo para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar(em) com multa diária, a ser fixada 
pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso 
a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento 
do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e 
muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros de que o maior lanço 'o/\ 
alcançado fora de R$22.000,00 (vinte e dois mil reais) oferecido por Sr. ANTONIO LUIZ 
FONTES, brasileiro, comerciante, portador da carteira de identidade .n° 054714100 -
IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 694;093.157-00, solteiro, residente e domiciliado na Rua p 
Deisidério de Oliveira n° 03- casa 08:- São Lourenço- Niterói/RJ., o qual estã ciente de 
que o não pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicarã na perda 
da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido 
a arrematação, através do cheque n";000287 do Banco Santander, Ag. 0799, no valor de c1· 
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e a comissão, ISS, através do cheque n• 000288 do 
Bco. Santander Ag. 0799 no valor total de R$ 1.155,00 (hum mil, cento e cinqüenta e 
cinco reais), entregues ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido 
entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e ~ 
fins de direito é lavrado o presente aút.b}~io de Janeiro, aos dois dias do mês de outubro do r· r 
ano de dois mil e doze. Eu, ' j Y , Márcio Rodrigues Soares, 1 

Responsável pelo Expediente, matr. 01/2930~ mandei digitar e assino. ~. . . 

MM. DR. JUIZ: ___ ....:....::+-!+..!!.=:..:::...,J.L.:__--------,------

~ 



ARREMATANTE: __ i-~------------------------------

' 
' 

·-.1 

------------------~--------

' 
L 
'. I. 

i 
'. 
! 

j. 
l. 

'. 
' ' .L 
i' 
j \ 

\ . 
i: 

l 
l ···--- --·~---··-·· ... ··-' --

'I 
i. 

l.· ~. 
'. 
!' 



•.-,.T 
:?:; ... 
--~i 

~1·, 
Ír\ .. 

'~...ó->-•• ~--o c----· T •••-•--•-,.-- • ~~•-•._,,_,_.,_ 
·,\, 

-~-
J· 

. ··~· 
' 

Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMA T;AÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de.'outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório da 
Corregedoria Geral da Justiça, Desen}):Jargador José Navega Cretton, situado na Av. 
Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmi~a I, Castelo, Rio de Janeiro/RI, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Ora. MARCIA CUNHA SILVA ARAÚJO DE 
CARVALHO, Juíza de Direito da I" VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o 
Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada 
por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr .• JAIME NADER CANHA, os 
Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA 
PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao 
público pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS 
SI A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço 

,I 

oferecer acima da avaliação, do bem mpvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 15) Veículo Placa BND 6872, marca Chevrolet, modelo 
Monza SLIE 2.0 EFI (4 portas), ano modelo 1993, cor preta, Chassi 
9BGJK69RPPB059793, RENAVAM '611465914, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Rio de Janeiro/RI. (Dos' parqueados no Rio de Janeiro/RI, encontrados na 
Estrada do Galeão, no 3.200 - Ilha do Governador- Rio de Ja:neiro/RJ). Ficando ciente(s) 
o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do 
veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, 
a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo 
não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo 
valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o 
valor mínimo de 50% (cinquenta por c;ento) do valor da avaliação, e depois de muito e 
muito apregoar, após vários lances, dera~ fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado 
fora de R$3.221,00 (três mil, duzentqs e vinte c um reais) oferecido por Sr. Adonias 
Severiano Domingos, brasileiro, autônowo, casado pelo regime: da comunhão de bens com 
Leniete Lima Domingos, portador da carteira de identidade 11° 003.811.260-3, expedida 
pelo Detran!RJ, inscrito no CPF sob o é 388.557.207-91, residentes e domiciliados na Rua 
Dias Ferreira no 647, apt. 201, Leblon, nesta cidade, o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através dos cheques n°s SQ-000351 e SQ-000352 do Bco. 
ltaú, Ag. 0563, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo 
sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por enc:errada a diligência. E para 
constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de J anei.ro, aos dois dias do mês de 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMA"(AÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês :de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Caste:lo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVQ bANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros·Públi.J;os 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREittA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo no 0260441-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constitu'ído de: Lote 16) Veículo Placa AGO 0013, 
marca Volkswagen, modelo Parati GLS 1.8, ano 1992 modelo 1993, cor azul, Chassi 
9BWZZZ30ZNP245622, RENAVAM 60619517-3, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Foz do Iguaçu!PR. (Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, 
encontrados na Estrada do Galeão, n° 3.200 - Ilha do Governador - Rio de 
Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e 
da expedição da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se 
encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não 
seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, ddam fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo sic\o autorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50% ( cínquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após \rários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que 
o maior lanço alcançado fora de R$5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) oferecido 
por Sr. Enderson Freitas, brasileiro, comerciante, portador da carteira de identidade 
.n° 994 13S 150 expedida pelo MTPS/RJ, inscrito no CPF sob o n° 023.698.317-23, 
casado pelo regime da comunhão de bens com Marcia Nobrega da Silva Freitas, CPF 
028.041.187-11, residentes e domiciliados na Rua Aripibuí rt0 81, Inhaúma, nesta 
cidade, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo 
acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, 
na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do cheque n°000676 do Bco. Bradesco, Ag. 2804, entregue ao Sr. 
Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada (\ 
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ano de dois mil e doze. Eu, 0J'~ , Márcio Rodrigues /....C) 
Soares, Responsável pelo Expediente, mat;. O l/293Õ, mandei digitar e assino. tJb '{/ 1 
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Estad.o do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115,7° andar, Lâmina l, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dr.' MARCIA CUNHA 
SILVA, Juíza de Direito em exercício na 1" VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça. Dr. MARCIO SOUZA 
GUIMARÃES, o Administrador Judicial. LJCKS CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA. representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. 
JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos oticiais. LUIZ TENORIO DE 
PAULA. SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA. e 
JONAS RYMER. procederam ao público pregão. à alienação. nos autos da Falência 
de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS 
S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo no 0260447-
16.2010.8.19.0001, mediante o pagamehto imediato do preço ou. no prazo de até 15 
(quinze) dias. mediante caução, a quetn mais der e o maior lan1~0 oferecer acima da 
avaliação, do bem móvel arrecadado .e avaliado. pertencente às Massas Falidas. 
constituído de: Lote 17) Veículo Placa FRS 5945, marca Toyota. modelo Corolla 
1.8 XEI automático. ano 1999 modelo 2000. cor prata, Chassi 
9BR53AEB2Y5508328. RENAVAM 728668297. em bom estado geral; Local de 
emplacamento: São Paulo/SP. (Dos parqueados no Rio de Janeiro/R.!. encontrados na 
Estrada do Galeão. n° 3.200 - Ilha do Governador - Rio de Janeiro/R.!). Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que. obrigatoriamente. contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos. contados da homologação da arremataçiio. e da e:-;pedição da 
ordem de entrega do veículo. para retirá-lo do local em que se encontra. sob pena de 
arcar·( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo. caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido. sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas soti·idas pelo não cumprimento do termo de mediação 
tirmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado. e depois de muito e muito apregoar. 
deram fé os Srs. Leiloeiros. de que não houve oferta pelo valor da avaliação. tendo 
sido autorizados. a apregoar pela melh\Jr oferta. respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. e depois de muito e muito apregoar. após 
vários lances. deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de 
R$8.200,00 (oito mil e duzentos reajs); oferecido por Sr(a)AUGUSTO JOSE DE 
MACEDO. brasileiro, aposentado. divorciado. portador da carteira de identidade n° 
I 506382 IFP/R.I. inscrito no CPF sob o n° 069.719.037-49. residente e domiciliado na 
Estrada de São Gonçalo no 21. lote li. Taquara/lU Cep. 22.725-240. o qual está 
ciente de que o não pagamento da arrematação, no pnzo acima estabelecido, 
implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 
do CPC, tendo gnrantido a arrematação, comissão, ISS, ntravés do(s) cheque(s) 
n"s AA-000507 e AA-000508 do Bco. ltaú (341), Ag. 0584, no valor totnl de 
R$8.630,50 (oito mil, seiscentos e trintn t·eais e cinqiienta centavos), entr·egues ao 
Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC. tendo sido entregue o ramo. Nada 
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lavrado o presente auto. Rio de Jan~rs). aos d ·s dias do mês ~e outu~ro do ano de 
do1s mil e doze. Eu, ~ _/ · . MareJo Rodngues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01129309, 1 andei digitar e assino . 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO. passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no . 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça. Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7." andar, Lâmina L Castelo, Rio de Janeiro/RJ. 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dr.' MARCIA CUNHA 
SILVA, Juíza de Direito em exercício na 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA 
GUIMARÃES, o Administrador Judicial. LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
L TOA. representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr . 
.JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oticiais. LUIZ TENORIO DE 
PAULA. SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES PORttLlA. e 
JONAS RYMER. procederam ao público pregão, à alienação. nos autos da'l<'lilêncla .. , , ' 

de S.A (VIAÇAO AEREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AERE"S 
S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo n° 0260441-
16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou. no prazo de até ~5 
(quinze) dias. mediante caução. a quem mais der e o maior lanço oterecer acima da 
avaliação, do bem mó1cl arrecadado c avaliado. pertencente ús Massas Falidas. 
constituído de: (Lote 18) Veículo Placa LNE 4459, marca Volkswagen. modelo Gol 
Special 1.0. ano modelo 2000. cor branca. Chassi 98 WCA 15X9YP I 05666. 
RENAVAM 739068172. em bom esrado geral: Local de emplacamento: Rio de 
.laneim/R.I. Dos parqueados no Rio de.laneiro/RJ. encontrados na Estrada do Galeão. 
n° 3.200 - Ilha do Governador - Rio de .laneiro!R.I ). Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) de que. obrigatoriamellte. contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos. contados da homologação da arrematação. e da expedição da ordem de 
entrega do veículo. para retirá-lo do local em que se encontra. sob pena de arcar( em) 
com multa diária. a ser fixada pelo Juízo. caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido. sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CN.I. Cumprido o ordenado. e depois de muito e muito apregoar. deram fé 
os Srs. Leiloeiros. de que não houve oterta pelo valor da avaliação. tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta. respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. e depois de muito e muito apregoar. após 
vários lances. deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior i'anço alcançado fora de 
RS4.100,00 (quatro mil e cem reais), oterecido por Sr. ANTONIO FERNANDES 
ROLO. pmtuguês. casado. comercijinte. portador da carteira de identidade n" 1 
W660007M CGPI/DIREX/DPlc. inscri;to no ('[>F sob o n° 564.972.708-25. residente e 
domiciliado na Av. Central. l.ote 0}. quadra 232. Ponta Negra. Maricá/R.!. Cep. 
24.900-000. o qual está ciente de que, o não pagamento da arrematação, no prazo 
acima estabelecido, implicará na pel·da da caução, voltando o bem a novo leilão, _ 
na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cheque(s) n"s 001310 e 001311 do Bco. Bradesco (237), AG. 2143, no 
valor total de R$4.315,25 (quatro mil, trezentos e quinze reais e vinte e cinco 
centavos), entregues ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo 
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para constar e tins de direito é lavrado o presente auto. l}.io de Ja . ira, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, '- / , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expedien , matr. O 1/29309, mandei 
digitar e assino. 

MM. DR. JUIZ: 

LEILOEIRO: 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO passado na forma abaixo: 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 

Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1 • V ARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor d<o Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, ·. LICKS 
CONTADORES ASSOCIAnOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiroll):>úbfjcos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PPl!ffiiRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam aó púalico 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉRiA tb ... ~ O 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINIIAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagaménto 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem dlais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e ava!ildo, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 19) Veículo Placa LNE 2197, 
marca Volkswagen, modelo Gol Special 1.0, ano modelo 2000, cor branca, Chassi 
9BWCA15XXYP105563, RENAVAM 738564591, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Rio de Janeiro/RJ. Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados 
na Estrada do Galeão, no 3.200 -Ilha do Governador- Rio de Janeiro/RJ). Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, :obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação juridica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) oferecido 
por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANT ARA RIBEIRO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da carteira de iden~idade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF 
sob o n° 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa 
Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagem!MG, o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(s) no 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de 
R$ 6.100,00. (seis mil e cem reais.), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, IY 
inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por/"\ . 
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encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio 
de Janeiro, aos do·~ dias mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
=---,-,-----'='::._/_+-_, Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 

andei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMA;rAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: ' 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7°;andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO 
SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor 
Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUlz 
TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES 
PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos 
autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS SI A, processo n° 0260447-
16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo de até 15 
(quinze) dias, mediante caução, a quem;,mais der e o maior lanço oferecer acima da 
avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas Falidas, 
constituído de: Lote 20) Veiculo Placa LNE 2198, marca Volkswagen, modelo Gol 
Special 1.0, ano modelo 2000, cor branca, Chassi 9BWCA15X6YP105821, 
RENAVAM 73 8564818, em estado ruim de conservação; Local de emplacamento. 
Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados na Estrada do Galeão, no 3.200 -
Ilha do Governador - Rio de Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela· Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que nã~!houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% >X 
( cinquenta por cento) do valor da avaliaÇão, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeitos que o maior lanço alcançado fora de R$ 
1.500,00, (mil e quinhentos reais), oferecido por GUILHERMINO DE SOUZA 
BAPTISTA TEIXEIRA brasileiro, viúvo, aposentado, portador da carteira de 
identidade .no 001.203.535-8, inscrito no CPF sob o no 026.717.007-68, ~ 
domiciliado(s) na Rua Barão de Mesquita, n° 850, Bl D, apartamento 101, Andaraí/RJ 
o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, ~ 
através do(s) cheque(s) cheque(s) 900007-0 do Bco.104 Ag. 0201, C/C: 01021934-
8 no valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais.), entregue ao Sr. Leiloeiro 
na forma art. 705, inciso V do CP<f, tendo sido ~ntregue o ramo. Nada maif\r·. · 
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ocorrendo foi dada por encerrada a ili!igência. E para constar e fins de direito é , J.A 
lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, aps dpis dias do mês de outubro do ano de t>' \ 

dois mil e doze. Eu, · ;/ / 1 , Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/29309, \mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S!A, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 21) Veículo Placa LNE 4461, 
marca Volkswagen, modelo Gol Special 1.0, ano modelo 2000, cor branca, Chassi 
9BWCA15X9YP105537, RENAVAM 739068342, em estado ruim de conservação; 
Local de emplacamento: Rio de Janeiro/RJ. Dos parqueados no Rio de Janeiro!RJ, 
encontrados na Estrada do Galeão, n° 3.200 - Ilha do Governador - Rio de 
Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e 
da expedição da ordem de entrega do' veículo, para retirá-lo do local em que se 
encontra, sob pena de arcar( em) com rriulta diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não 
seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. d 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e X/ \ 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após \_· 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA 
RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de identidade n• M-;t 
859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n• 274.040.726-20, residente(s) e ; 
domiciliado(s) na Rua Almerinda da Co~ta Ribeiro, n• 135, Canadá, Contagem!MG, o . 
qual está ciente de que o não pagàmento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da cauç. ão, voltando o bem a novo leilão, na forma 6 
do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) 
cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, A~. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: I 
Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro) no valor total rle R'l: 2.000.00 v"/ 
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(dois mil reais), entregue ao Sr. Lei)oeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, .1\1'-"1 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais'ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. ( I 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. R1:!~Jjeiro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, · -:=!__ +-, , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr.t 01129309, mandei 
digitar e assino. 

/ 
ADMIN. JUDICIAL: ~~~~~~-~8f--ft---i-1 +· 4---

ARREMATANTE: ---+t-1:--7'#: -7"'-----"-/"'-))--', ::__~L-=:..L..4::z::::I..:~-U--

LEILOEIRO: --'-r+---_::_~_-____ _::__U2_ __ ,.~-,.L--~::_:::::..~-----...... -,;_____ --._c-:_:--
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

. ···---------------------

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro!RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e .JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo no 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 22) Veículo Placa LNE 2194, 
marca Volkswagen, modelo Gol Special 1.0, ano modelo 2000, cor branca, Chassi 
9BWCA15X8YP105304, RENAVAM 738563846, em estado ruim de conservação; 
Local de emplacamento: Rio de Janeiro!RJ. Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, 
encontrados na Estrada do Galeão, no 3.200 - Ilha do Governador - Rio de 
Janeiro!RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrerp.atante(s) de que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos,. contados da homologação da arrematação, e 
da expedição da ordem de entrega do, veículo, para retirá-lo do local em que se 
encontra, sob pena de arcar( em) com niu!ta diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não 
seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram 
fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
1.300,00 (mil e trezentos reais), oferecido por Sr(a) LINO SPINOLA CABRAL 
brasileiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de identidade .n° 02.067.240-8, 
DETRAN-RJ, inscrito no CPF sob o no 332.140.427-34 estado e domiciliado(s) na Rua 
Conselheiro Leonardo, no 19, Santo .f:risto, o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo' acima estabelecido, implicará na perda da/!· 
caução, voltando o bem a novo leillio, na forma do art. 695 do CPC, tendo . · 
garantido a arrematação, comissão, (ss, através do(s) che~ue(s) no 000259-3_ do . 
Bco. 033, Ag. 1334-6 no valor total de R$ 1.300,00. (mil e trezentos reais.),• 
entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o 
r~mn NMb m~is n~nrrencln foi clacla nor encerrada a dili2:ência. E oara constar e /2 
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fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, aos,dois dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e doze. Eu, C 5--)~ , Márcio 
Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr:õú2 09, mandei digitar e 
assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 

Auditório da Corregedoria Geral da Jpstiça, Desembargador José Navega Cretton, 
sitUado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" V ARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constity.ído de: Lote 23) Veículo Placa JUB 0287, 
marca Fiat, modelo Brava HGT 1.8 1,6V (4 portas), ano modelo 2000, cor verde, 
Chassi 9BD182238Y2012966, RENAVAM 739722832, em bom estado geral; Local 
de emplacamento: Belém/PA. Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados na 
Estrada do Galeão, no 3.200 - Ilha do Governador - Rio de Janeiro/RJ). Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de 
R$5.151,00 (cinco mil, cento e cinquenta e um reais) oferecido por Sr.• NAIR 
CRISTINA BARRETO DA CUNHA,' brasileira, viúva, autônoma, portadora da 
carteira de identidade n° 069993939 DIÇ/RJ, inscrita no CPF sob o n° 876.661.547-
04, residente e domiciliada na Rua Vicerite Guerreiro, n° 51, casa 03, Pantanal, Duque 
de Caxias/RJ, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no 
prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, 
ISS, através do cheque, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do 
CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 



,,,_. 
'\'. 
{': 
'1 
)-1 
Ú:l, 

·":L_. 

.. 
'·:: .. 
){' 

.;.j· 

Márcio Rodrigues Soares, Responsável 
dei digitar e assino . 

PROMOTORDEJUSTIÇA: ________ ~~~~~----------~----

' ARREMATANTE: __ ~~~~~~----------------------~:-
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1' VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO 
SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor 
Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ 
TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES 
PORTELLA, e JONAS RYMER, prócederam ao público preg~o, à alienação, nos 
autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo no 
0260447-16.2010.8.19.0001, mediante,o pagamento imediato do preço ou, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer 
acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 24) Veículo Placa LCH 1569, marca Chevrolet, 
modelo Ómega GLS MPFI 2.2 (4 portas), ano modelo 1998, cor prata, Chassi 
9BGVP19HWWB202849, RENAVAM 698848799, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Rio de Janeiro/RJ .. Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados 
na Estrada do Galeão, no 3.200 - Ilha do Governador- Rio de Janeiro/RJ). Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retinHo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação, de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 11 
firmado perante o CNJ; estando 'os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação 'jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da e 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. · 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos 
reais), oferecido e arrematado por GUILHERMINO DE SOUZA BAPTISTA# 
TEIXEIRA, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da carteira de identidade n° ·. 
001.203.535-8, inscrito no CPF sob o n° 026.717.007-68, domiciliado(s) na Rua i 

Barão de Mesquita, n° 850, Bl D, apartamento 1 O 1, Andaraí/RJ o qual está ciente d. ;. 
que o não pagamento da arrematação; no prazo acima estabelecido, implicará na { 
perda da caução, voltando o bem a nolio leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS_, através do(s) cheque(s) cheque(s) 900007-0 
do Bco.104 Ag. 0201, C/C: 01021934-~ no valor total de R$ 6.200,00 (.seis ~ 
duzentos reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, i~ V do CPC,, )L'\~ 



tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, ~ ) · / , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matt, 01/29309, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

'· 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 

Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamehte autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTI)A, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S!A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 25) Veículo Placa BMH 4521, 
marca Volkswagen, modelo Parati GLS 1.8 S, ano modelo 1993, cor azul, Chassi 
9BWZZZ30ZPP204945, RENAVAM 6p817369-0, em estado ruim de conservação; 
Local de emplacamento: João Pessoa!PB. Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, 
encontrados na Estrada do Galeão, n° 3.200 - Ilha do Governador - Rio de 
Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrer]latante(s) de que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos,'contados da homologação da arrematação, e 
da expedição da ordem de entrega do·veículo, para retirá-lo do local em que se 
encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não 
seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que 
o maior lanço alcançado fora de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) oferecido 
por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALf:ANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da carteira de ideptidade D0 M- 859.042, SSP-MG, inscrito no 
CPF sob o no 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da 
Costa Ribeiro, ll0 135, Canadá, Contadem!MG, o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo i acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido 
a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) no 000018-3 do Bco. 745, Ag. 
0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no 
valor total de R$ 3.200,00. (três mil e duzentos reais.), o entregue ao Sr. Leiloeiro na 
forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue ramo. Nada mais ocorrendo 
foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o 
....,.~,.,. .... Or"O+o nH+A u:,... rio TI'H'\Qt~n ~ 0:::.1"'\CO rlnfC" rlio:::.C" rln ~se rl,:. 
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outubro do ano de dois mil e doze. Eu, , Márcio 
Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. O 1/293 9, mandei digitar e 
assino. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: -----:;---'\,:--:7-L+--------
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês cie outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamet~te autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 26) Veículo Placa BNA 1847, 
marca Volkswagen, modelo Parati GLS 1'.8 S, ano modelo 1993, cor vermelha, Chassi 
9BWZZZ30ZPP230428, RENAVAM 610612280, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: São Luís/MA. Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados na 
Estrada do Galeão, no 3.200 - Ilha do Governador - Rio de Janeiro/RJ). Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 

11 ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, teqdo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50~(cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o ~\ 
maior lanço alcançado fora de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) oferecido por r-' 
Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da carteira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no 
CPF sob o n° 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costw-· 
Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da i · 

arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltand ~· . 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 1· 
31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de • 
R$ 2.39Jl...OO. (dois mil e trezentos reais.), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. ,l· . 

705,)( J A /\ ~ 
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inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 11/V\ 
encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio L \ 
de Janeiro, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
::::--:-:------::-::-=-r::-:z''::'"-. +--'' Meyrcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMAJ'AÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório da 
Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av . 
Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA SILVA ARAÚJO DE 
CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MAR CIO SOUZA GUIMARÃES, o 
Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada 
por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os 
Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA 
PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao 
público pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS 
SI A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, m~diante caução, a quem mais der e o maior lanço 
oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 27) Veiculo Placa LHD 3626, marca Chevrolet, modelo 
PICKUPD-20, anol989 modelo 1990, cor branca, Chassi 9BG258NNLKCOOI919. 
RENAVAM 315871555, em estado ruim de conservação; Local de emplacamento: Rio de 
Janeiro/RJ. Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados na Estrada do Galeão, no 
3.200 - Ilha do Governador- Rio de Janeiro/RJ). Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de ·30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veiculo, para retirá-lo 
do local em que se encontra, sob pena de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo 
Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a 
ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento 
do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e 
muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da 
avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor 
mínimo de 50% ( cinquenta por cento }>do valor da avaliação, e depois de muito e muito 
apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora 
de R$20.400,00 (vinte mil e quatroc'entos reais) oferecido por Sr. Adonias Severiano 
Domingos, brasileiro, autônomo, casado pelo regime da comunhão de bens com Leniete 
Lima Domingos, portador da carteira de identidade no 003.811.260-3, expedida pelo 
Detran!RJ, inscrito no CPF sob o no 388.557.207-91, residentes e domiciliados na Rua Dias 
Ferreira n• 647, apt. 201, Leblon, nesta cidade, o qual está ciente de que o não pagamento 
da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através dos cheques n"s SQ-000351 e SQ-000352 do Bco. Itaú, Ag. 0563, r/ 
entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o /V\ 
ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de 
direito é lavrado o presente auto. Rio de J apeiro; fi dois dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, ' , Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/29~Q9 m dei digitar e assinffi\ \ () 0 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: ' 

Aos dois dias do mês tde outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Jdstiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
l>r. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, l>r. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo no 0260447t-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15; (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da a~aliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 28) Veículo Placa LNE 2186, 
marca Volkswagen, modelo Gol Speciàl 1.0, ano modelo 2000, cor branca, Chassi 
9BWCA15XXYP105370, RENAVAM 738561940, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Rio de Janeiro/RJ. Dos parqueados no Rio de Janeiro/RJ, encontrados 
na Estrada do Galeão, n° 3.200 - Ilha do Governador- Rio de Janeiro/RJ). Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ; estando ,os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situaçãoljurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito aptegoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, t~itdo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 3. 700,00 (três mil e setecentos 
reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de identidade n° M- 859.042, 
SSP-MG, inscrito no CPF sob o no 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua 
Almerinda da Costa Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o 
não pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido 
a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n° 000018-3 do Bco. 745, Ag. 
0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no 
valor total de R$ 3. 700,00. (três mil e s~tecentos reais.), e_ ntregue ao Sr. Leiloeiro nl'- _ 
forma art.Kh ""' l ~ /V ,. 
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705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada LA!\ 
por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. r I 
Rio de Janeiro, aos dois dia!) do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, · 
=---::--------:-c:-=-' ~):-:_:'-:):-+i-· _, Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. 01129309, lnandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 

Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA Di\ CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LT:ÓA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e 'JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 29) Veículo Placa AIW 9674, 
marca Volkswagen, modelo Kombi Furgão, ano modelo 1987, cor branca, Chassi 
9BWZZZ21ZHP012623, RENAVAM 31.180626-0, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Foz do Iguaçu!PR. Dos parqueados no Rio de Janeiro!RJ, encontrados 
na Estrada do Galeão, no 3.200 -Ilha do Governador- Rio de Janeiro!RJ). Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, dbrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá; lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juizo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação· de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o 
maior lanço alcançado fora de R$ 1. 700,00, (mil e setecentos reais), oferecido e 
arrematado por SÁ VIO COSTA DA ROSA, brasileiro, solteiro, motorista, portador da 
carteira de identidade .n° 0088552328 DIC·. RJ, inscrito no CPF sob o n• 010.375.087-85 t 
residente(s) e domiciliado(s) na Rua Carlos Seidl, Rua E, casa 6,Caju!RJ, o qual está 
ciente de que o não pagamento da ~rrematação, no prazo acima estabelecido, 
implicará na perda da caução, voltando: o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do 
CPC, tendo garantido a arrematação,i.comissão, ISS, através do(s) cheque(s) nd" 
000011-6 do Bco. 033 Ag. 4328-8 no valor total de R$ 1.700,00, (mil e setecentos • 
reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido f 
entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar 
e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, aos dois dias do mês d~ ,.. ~ 
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"···~. í flb outubro do ano de dois mil e doze. Eu, ·.~},. ···· ~ , Márcio lrJ\ 
Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. O Í 29309, mandei digitar e 1
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês . de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7,0 andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro!RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 30) Veículo Placa GYM 6184, 
marca Fiat, modelo Palio, Weekend Style 16 V, ano modelo 2000, cor cinza, Chassi 
9BD178858Y2115540, RENAVAM 733034535, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Belo Horizonte/MG. Dos parqueados em São Paulo, encontrados na 
Rua Vieira de Moraes, n° 1952/1958 3 Campo Belo- São Paulo/RJ. Ficando ciente(s) 
o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a 
respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois 
de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo 
valor da avaliação, tendo sido autoriZ:ados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando 
o valor mínimo de 50% ( cinquenta ipor cento) do valor da avaliação, e depois de 
muito e muito apregoar, após vários rlances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior 
lanço alcançado fora de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) oferecido por Sr(a) '( 
ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da carteira de identidade no M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n° . 
274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, no 
135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da h· 
arrematação, no prazo acima estabelecido) implicará na perda da caução, voltando/ ií' 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cbeque(s) no 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art.~o V 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 

Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Ju(:i:a de Direito da 1• V ARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL, o .. Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO 
SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS LTDA, representada,por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor 
Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ 
TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES 
PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos 
autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo n° 
0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer 
acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas 
Falidas, constituído de: Lote 31) Veículo Placa LID 2106, marca Volkswagen, 
modelo Gol CL 1.0 (2 portas), ano modelo 1989, cor branca, Chassi 
9BWZZZ30ZKTI40749, RENAVAM. 317175300, em estado ruim de conservação; 
Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados 
na Rua Vieira de Moraes, no 1952/(958 - Campo Belo - São Paulo/RJ. Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da h~mologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 700,00, (setecentos reais) 
oferecido por Sr(a) ANTONIO CA~OS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da carf~ira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, 
inscrito no CPF sob o n° 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua 
Almerinda da Costa Ribeiro, no 135, Çanadá, Contagem/MO o qual está ciente de 
que o não pagamento da arremataçãiJ, no prazo acima estabelecido, implicará na 
perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, 
tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, a vista, em espécie, entregue ao 
Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é 
lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, ao~ dois dias do mês de outubro do an de 
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dois mil e doze. Eu, ( ~ , , Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr~õí/2309, mandei digitar e assino. 

LEILOEIRO: ~~L~~=:::~~~~=-~· ~~~=:;::~-=-= 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 
Aos dois dias do mê~ de outubro do ano de dois mil e doze, no 

Auditório da Corregedoria Geral da 1).lstiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro!RJ, 
sendo ai, à hora designada, e, devida\nente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juí:ia de Direito da 1" VARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO 
SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor 
Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ 
TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES 
PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos 
autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, processo no 
0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer 
acima da avaliação, do bem móvel árrecadado e avaliado, pertencente às Massas 

• Falidas, constituído de: Lote 32) V~ículo Placa BNW 3887, marca Volkswagen, 
modelo Gol GL 1.8 (2 portas);· ano modelo 1993, cor verde, Chassi 
9BWZZZ30ZPT061812, RENAVAM 609792148, em péssimo estado de 
conservação; Local de emplacamento:;Manaus/AM. Dos parqueados em São Paulo, 
encontrados na Rua Vieira de Moraes, no 1952/1958- Campo Belo- São Paulo!RJ. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição 
da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena 
de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no 
prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa 
com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação juridica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo 1de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito 'apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcan~ado fora de R$ 700,00, (setecentos reais) 
oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da car1!eira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, 
inscrito no CPF sob o no 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua 
Almerinda da Costa Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagein!MG o qual está ciente de 
que o não pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na 
perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, 
tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, a vista, em espécie, entregue ao 
Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é 

illwOOoêoo outo ~e.'Jmeko, '@''M0 ~ru~o do mo de 

/;\) 



··-. -· ., .. ~.t. ---~---·--·----~-

~. r ~- I) 

dois mil e doze. Eu, · )~ 1 
,. , Mârcio Rodrigues Soares, 

Responsável pelo Expediente, matr. 01/2930, mandei digitar e assino. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: ______ ~--~~------~------

ADMIN. JUDICIAL: _:~r~~~~+----:.::____--~~-~~-----
; 

GESTOR JUDICIAL: \_._. _,..
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE ,PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, ~e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da ~Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até :15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 33) Veículo Placa LBX 4640, 
marca Ford, modelo Escort (importado) GLX 16 V Perua (4 portas), ano 1997, 
modelo 1998, cor ciriza, Chassi 8AFZZZEFFVJ057450, RENAVAM 684153300, em 
bom estado geral; Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São 
Paulo, encontrados na Rua Vieira de Moraes, n• 1952/1958 - Campo Belo - São 
Paulo/RJ. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e 
da expedição da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se 
encontra, sob pena de arcar( em) com, multa diária, a ser fixada pelo Juí:i;o, caso não 
seja retiradas no prazo ora estabeleÇido, sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação l às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. ..A-, 
Leiloeiros isentos de qualquer respónsabilidade a respeito da situação jurídica e 'f \ 
legalização dos bens. Cumprido o otdenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS 
ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de 
identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n° 274.040.726-20, 
residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n° 135, Canadá, 
Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo 
acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo ga~antido a arrematação, comissão, ISS, através 
do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. ~." •. 5, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: ~ 
Ricardo Bruno de Alcantara Ribei~ó). no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e . ' 
duzentos reais.), entregue ao Sr. L.eilo)!iro na fo(Jjma . 705,.....<::;n _ 
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inciso V do CPC, tendo sido entre~ue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por (~,;;1\ 
encerrada a diligência. E para constar:,e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio li 

0 f 
de Janeiro, aos ,doisy_~ps do mês de ?utubro ~o ano de dois mil e ?oze. Eu, ·. tJ\ 
=--::----·._· ::"··;:::,j=±-::-::---' Mârc10 Rodngues Soares, Responsavel pelo · 
Expediente, matr. Ol/293.o9, mandei digitar e assino. VI~ 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Casteio, Rio de Janeiro!RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAL~E NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE :PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo no 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 34) Veículo Placa JKS 0481, 
marca Volkswagen, modelo Kombi Std, ano 1992 modelo 1993, cor branca, Chassi 
9BWZZZ23ZNP024394, RENAVAM 607685123, em pess1mo estado de 
conservação; Local de emplacamento: Bahia!BA. Dos parqueados em São Paulo, 
encontrados na Rua Vieira de Moraes, no 1952/1958 - Campo Belo - São Paulo/RJ. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) d,e que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição 
da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena 
de arcar( em) com multa diária, a ser, fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no 
prazo ora estabelecido, sem prejuízo <_\a ação de regresso a ser exercida pela Massa 

. com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não \ 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor . 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 1.000,00 (mil reais) oferecido por j· 
Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da carteira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n° 1 

'K 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n° 
1 

135, Canadá, Contagem/MO, o qual. está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art.~ 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, \ 
comissão, ISS, através do(s) cheque(s) no 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de . 
R$ 1.000,00 (mil reais.), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705 inciso V~-

( 

H 
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CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois dias ,-.dp . mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
-,--.,-----~"""'-,-A:-:1-·:--:---' Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. 01/29 9, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: i 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no • Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115,.7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da to VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA; representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHáS AÉREAS S/A e NORDESTE LINIIAS 
AÉREAS SIA, processo no 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até as (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da ;avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 35) Veículo Placa QL 1362, 
marca Volkswagen, modelo Kombi Furgão, ano modelo 1988, cor branca, Chassi 
9BWZZZ23ZJP004350, RENAVAM 421950757, em péssimo estado de conservação; 
Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados 
na Rua Vieira de Moraes, no 1952/1958 - Campo Belo - São Paulo/RJ. Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercidá pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ; estando. os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, fendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor minimo .ide 50% (cinquenta por cento) do valor da p 
avaliação, e depois de muito e muito'apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 100,00 (cem reais) oferecido por 
Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da carteira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n° /' 
274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s.) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n° 
135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da y 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando · 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
através do(s) cheque(s) n° 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em 
nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de R$ 100,00 (cem 
reais:), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido 
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o ramo. Nada mais ocorrendo foi d~da por encerrada a diligência. E para constar e 
fins de direito é lavra~o o _presente auto. Rio d:_r}j.t~eiJ9, aos dois dias do mê.s ~e 
outubro do ano de do1s mtl e doze. Eu, - ·· i , Marc1o 
Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr.\ O 1129309, mandei digitar e 
assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREJ11ATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: , 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da )ustiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115,7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo ai, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo no 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até p (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da ~valiação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 36) Veículo Placa BNA 7387, 
marca Chevrolet, modelo Monza SLIE 2.0 EFI (4 portas), ano modelo 1993, cor azul, 
Chassi 9BGJK69RPPB053956, RENAVAM 610817663, em bom estado geral; Local 
de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados na Rua 
Vieira de Moraes, n° 1952/1958- Campo Belo- São Paulo/RJ. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega do veículo, para retirá-lo do local e)Jl que se encontra, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação Á 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado \f ) 
perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a 
respeito da situação jurídica e legaliz111ção dos bens. Cumprido o ordenado, e depois 
de muito e muito apregoar, deram fé ~s Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo ~ 
valor da avaliação, tendo sido autoriz!j,çlos, a apregoar pela melhor oferta, respeitando 
o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de 
muito e muito apregoar, após vários limces, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior 
lanço alc.ançado fora de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) oferecido por Sr(a) ;t 
ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da carteira de identidade no M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n° 
274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n° 
135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
através do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em 
nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de R$ 1.200,00. (mil e 
duzentos reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC,~ 
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rerulo Odo <ntreguo o -o. Nrula mai• o~do foi ""'' poc"""""""' • diligênd• b~~Y 
E para constar e fms de direito é lavrado o presente aut(). Rio de 1 eiro, aos dois dias l v \ 

· ! 1. I 

do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, -::-'....,L..,..t...-"'-T--::-:::-=:-=---~ 
Márcio Rodrigues Soares, Respons~vel pelo Expediente; 01/29309, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: ·• 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, 'e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da ;Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até \5 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maíor lanço oferecer acima da· avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 37) Veículo Placa BND 6879, 
marca Chevrolet, modelo Monza SLIE 2.0 EFI (4 portas), ano modelo 1993, cor 
vermelha, Chassi 9BGJK69RPPB059154, RENAVAM 611466082, em bom estado geral; 
Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados na 
Rua Vieira de Moraes, n• 1952/1958- Campo Belo- São Paulo/RJ. Ficando ciente(s) 
o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de 'regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ; estando os Srs. Leil'oeiros isentos de qualquer responsabilidade a 
respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois 
de muito e muito apregoar, deram fé o·s Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo 
valor da avaliação, tendo sido autorizádos, a apregoar pela melhor oferta, respeitando 
o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de 
muito e muito apregoar, após vários lances,. deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior 
lanço alcançado fora de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) oferecido por Sr(aw· 
ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, . ' 
portador da carteira de identidade n• M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n• / 
274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n. 
135, Canadà, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(~) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de 
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R$ 1.200,00. (mil e duzentos reais.), e~tregue ao Sr. Leiloeiro a forma art. 70~ 
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inciso V do CPC, tendo sido entreg;~e o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 
encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio 
de Janeiro, ao~ dois ias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 

\ í }z./ Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. 01/29309, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE "PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, ,~ JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 38) Veículo Placa CSB 6739, 
marca Volkswagen, modelo Parati (2 portas), ano modelo 1984, cor branca, Chassi 
9BWZZZ30ZEP061645, RENAVAM 362657793, em pess1mo estado de 
conservação; Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, 
encontrados na Rua Vieira de Moraes, n° 195211958 - Campo Belo - São Paulo/RJ. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados di1 homologação da arrematação, e da expedição 
da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena 
de arcar( em) com multa diária, a ser; fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no 
prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa 
com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 300,00 (trezentos reais) oferecido 
por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado0'. 
comerciante, portador da carteira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF · 
s~b ? no 274.040.726;20, residente(s)~ e domicili~d~(s) na Rua Almerinda da Costa i 
Ribe1ro, n° 135, Canada, Contagem/MGk o qual esta Ciente de que o não pagamento d 
arrematação, no prazo acima estabel~ddo, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art; 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(~) n° 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo B:runo de Alcantara Ribeiro). no valor total de 
R$ 300,00 (trezentos reais) entregue ào Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do 
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tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência . 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de J eiro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, : ; _/ 

----~~~r-----------~ 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 01/29309, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" V ARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 

' CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENOR! O DE :p AULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 39) Veículo Placa CRR 5510, 
marca Volkswagen, modelo Parati (2 portas), ano modelo 1988, cor cinza, Chassi 
9BWZZZ30ZJP202763, RENAVAM 407573879, em péssimo estado de conservação; 
Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados 
na Rua Vieira de Moraes, no 195211958 - Campo Belo - São Paulo/RJ. Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da h~mo1ogação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retil-á-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixa~a pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 300,00 (trezentos reais) oferecido por 
Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da carteira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no 
CPF sob o n° 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da 
Costa Ribeiro, no 135, Canadá, Cont:\;gem!MG, o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, pa forma do art. 695 do CPC, tendo garantido 
a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) no 000018-3 do Bco. 745, Ag. 
0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no 
valor total de R$ 300,00 (trezentos reais.), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 

705,U.•Oo V do CPC~" ~ ~ 
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tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E par~ constar e fins de direito é ~avr~do o presente auto. Rio de ~eiro, aos dois dias 
do mes de outubro do ano de dois m1\ e doze. Eu, __ ...:1'-"\l'-v_---+-~'--------' 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, mafr. 01/29309, mandei 
digitar e assino. 



Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

·--- -·--·--

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, ~ JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 40) Veículo Placa LCG 3159, 
marca Volkswagen, modelo Parati CL 1.6 MI (4 portas), ano modelo 1998, cor azul, 
Chassi 9BWZZZ374WT075730, RENAVAM 697423220, em bom estado geral; 
Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados 
na Rua Vieira de Moraes, n° 1952/1958 - Campo Belo - São Paulo/RJ. Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixa~a pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas. pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 3.000,00 (três mil reais) oferecido 
por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado,;/ 
comerciante, portador da carteira de identidade no M- 859.042, SSP-MG, inscrito no /. · 
CPF sob o no 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa • 
Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da · 

1 

arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art!;695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(§) n° 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de 
R$ 3.000,00. (três mil reais.), entregue' ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V~ 

? r9 ~~, · 
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··. I~ CPC, tendo sido entregue o ramo. ~ada mais ocorrendo foi dada por encerrada a (;., 1 
diligência. E para cons. tar e fins de di.reito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, r, IA 
aos dois dias do mês _ de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, \v \ 

=---:::------::-:-t'::'':t-':-.:-::1--· -~ Márcio Rodrigues Soares, Responsãvel pelo · 
Expediente, matr. OIW30 mandei digitar e assino . 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL passado na 
forma abaixo: ' 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro!RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da' Falência de S.A (VIAÇÃO ÜREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINH.\s AÉREAS S/A e NORDESTll: LINHAS 
AÉREAS S!A, processo no 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante ó pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até'15 (quinze) dias, mediante caução, a que~ mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 41) Veículo Placa JPH 4547, 
marca Volkswagen, modelo Gol Highway, ano 2001 modelo 2002, cor prata, Chassi 
9BWCA05X22P037616, RENAVAM 773798188, em bom estado geral; Local de 
emplacamento: Salvador/BA. Dos parqueados em São Paulo, encontrados na Rua 
Vieira de Moraes, n° 1952/1958- Campo Belo- São Paulo/RJ. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de;regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ; estando os Srs. Leijoeiros isentos de qualquer responsabilidade a 
respeito da situação jurídica e legaliz\tção dos bens. Cumprido o ordenado, e depois 
de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo 
valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando 
o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de 
muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior 
lanço alcançado fora de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) oferecido por 
Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da carteira de identidade n° M· 859.042, SSP-MG, inscrito ni• 
CPF sob o n• 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa ' 
Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da . 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltand { 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, ~ \ 
comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo B;runo de Alcantara Ribeiro). no valor total de . 
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos re~~s), entregue ao Sr. Leiloeir n~. forma art.~. , __ .. . 
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705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 
encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto: Rio 
de Janeiro, aos dois.,d"ãs do mês :de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
------.1.\ 

7
"--':__, _, +, __ __, 1\;lárcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 

Expediente, matr. 01/29 09, mandei qigitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7• andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 1·5 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da ~valiação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 42) Veículo Placa LNE 4466, 
marca Volkswagen, modelo Gol Special, ano modelo 2000, cor branca, Chassi 
9BWCA15X7YP105567, RENAVAM 739069497, em estado de conservação ruim; 
Local de emplacamento: Maceió/AL Dos parqueados em São Paulo, encontrados na 
Rua Vieira de Moraes, n° 195211958- Campo Belo- São Paulo/RJ. Ficando ciente(s) 
o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a 
respeito da situação jurídica e legalizf\ção dos bens. Cumprido o ordenado, e depois 
de muito e muito apregoar, deram fé <)s Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo 
valor da avaliação, tendo sido autoriz!ldos, a apregoar pela melhor oferta, respeitando 
o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de 
muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior 
lanço alcançado fora de R$ 2.000,00 (dois mil reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO 
CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
carteira de identidade n• M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n• 274.040.726-
20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n• 135, Canadá, 
Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no 
prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, 
ISS, através do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-
4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de R$ 
2.0!)0,00 (dois mil reais.), entregue T Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V~ 
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CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a f~ 1 r; 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, lf/ 1 

aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, ('/"\ 
.' .C f v Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo ~ 

Expediente, matr. 01/29 09, mandei digitar e assino. 
I 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 9° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidaclente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" V ARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 

• pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 43) Veículo Placa LNE 4465, 
marca Volkswagen, modelo Kombi!'Std, ano modelo 2000, cor branca, Chassi 
9BWGB17XXYP016314, RENAVfl.M 739069250, em estado regular de 
conservação; Local de emplacamento:' São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, 
encontrados na Rua Vieira de MoraeS, n° 1952/1958 -Campo Belo- São Paulo!RJ. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição 
da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena 
de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no 
prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa 
com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, iendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo\ de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
av~ia~ão, e depois _de muito e muitojapregoar, após vários lru;ces,_ dera:n fé os ~rs. 
LeilOeiros que o mruor lanço alcançadç; fora de R$ 3.000,00 (tres mil reais) oferecido# 
por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, > 

comerciante, portador da carteira de identidade no M· 859.042, SSP-MG, inscrito no 
CPF sob o n° 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costav . 
Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagem/MG, o qual está ciente de que o não pagamento da 1 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n° "000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: , · 
31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de 1 

R$ 3.000,00. (três mil reais.), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 05, inciso·~ 

~ 
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CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois dias do mês 1de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
--.,.,------f,.· ,.0'-IA..::c..+·-· _ _, Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. O l · 309 mandei digitar e assino. 



Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7• andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS L'I'DA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINllAS 
AÉREAS S/A, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 44) Veículo Placa BMB 6834, 
marca Volkswagen, modelo Parati GLS 1.8, ano modelo 1993, cor prata, Chassi 
9BWZZZ30ZPP215183, RENAVAM 609148168; Local de emplacamento: São 
Paulo/SP. Dos parqueados em São Páulo, encontrados na Rua Vieira de Moraes; n• 
1952/1958 - Campo Belo - São Pauio!RJ. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com 6. prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leilm;iros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais) 1 oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS 
ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro,Í:casado, comerciante, portador da carteira de 
identidade n• M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n• 274.040.726-20, t'-r 
residente(s) e domiciliado(s) na Rua ~Almerinda da Costa Ribeiro, n• 135, Canadá, l · 
Contagem/MO, o qual está ciente de q!ue o não pagamento da arrematação, no prazo ;/ 
acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na I 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através 
do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: 
Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais.), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido 
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Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de bqJO 
direito é lavrado o presente auto. Rio de J"anei.ro .aos dois dias do mês de outubro do ~M 
ano de dois mil e doze. Eu, 1 Y-' Márcio Rodrigues 1 v \ 

Soares, Responsável pelo Expediente, ma :0112 309, mandei digitar e assino. · 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

,. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA ÍlA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE 'PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA luo 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINhAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagrurlento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem fnais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaUado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 46) Veículo Placa BZJ l423, 
marca Volkswagen, modelo Kombi Std, ano modelo 1988, cor branca, Chassi 
9BWZZZ23ZJP004356, RENAVAM 313438498, em péssimo estado de conservação; 
Local de emplacamento: Campinas/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados 
na Rua Vieira de Moraes, n° 1952/1958 - Campo Belo - São Paulo/RJ. Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de qu< obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 

' ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de 
' arcar( em) com multa diária, a ser fixa'da pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
> 

ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS 
ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de 
identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o no 274.040.726-20, 
residente(s) e dorniciliado(s) na Rua jAlmerinda da Costa Ribeiro, no 135, Canadá, j' 
Contagem!MG, o qual está ciente de qpe o não pagamento da arrematação, no prazo ' 
acima estabelecido, implicará na percla da caução, voltando o bem a novo leilão, na , 
forma do art. 695 do CPC, tendo gafantido a arrematação, comissão, ISS, através 
do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 7~5, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: 
Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo 
~~~st=~~ Nada mais ocorrendo foi dada por e~a a diligência. E para 
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fins de direito é lavrado o presente 'auto. Rio de Janeiro, aos dois dias do mês de ~ 
outubro do ano de dois mil e doze.' Eu, LJ2-- ·. Márcio 
Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr 01/29309, mandei digitar e 
assino. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: ----€1F=--7. 4-------

ADMIN. JUDICIAL: -~~~~='===-;r-,----++----f.í----

LEILOEIRO: ---11--r~--F:.?-f-----------

LEILOEIRO: --'-~-'ih-7!-)---"-~---'-----'-í/1---k"-'-'· _.r._:_:_· -------
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

a~) ~/( 
(\/~ 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro!RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS L'fDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE :PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, k JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da }Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 47) Veículo Placa CXD 3959, 
marca Volkswagen, modelo Kombi Std, ano modelo 1986, cor branca, Chassi 
9BWZZZ21ZGP020923, RENAVAM 357286952, em pesstmo estado de 
conservação; Local de emplacamento: Campinas/SP. Dos parqueados em São Paulo, 
encontrados na Rua Vieira de Moraes, n° 1952/1958 - Campo Belo - São Paulo!RJ. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados d,a homologação da arrematação, e da expedição 
da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena 
de arcar(em) com multa diária, a ser;'fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no 
prazo ora estabelecido, sem prejuízo ~a ação de regresso a ser exercida pela Massa 
com relação às sanções e despesas ,sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 200,00 (duzentos reais) oferecido 
por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado,;(, 
comerciante, portador da carteira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF · 
sob o no 274.040.726-20, residente(s) e dorniciliado(s) na Rua Alrnerinda da Costa 
Ribeiro, n° 135, Canadá, Contagem/MO,\ o qual está ciente de que o não pagamento da ' 
arrematação, no prazo acima estabel~cido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do arti1 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(li) no 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo B'runo de Alcantara Ribeiro). no valor total de 
R$ 200,00. (duzentos reais) entregue ào Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do 

CPC,?Yc ~ tS? :ifil 
I 



~-. 

, . 
• 

" .,;•. 

tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
I 

E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Jan~iro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, t- '_/_ f" , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente; matr.' 01129309, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: . 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, 7• andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, •e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da ;Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHÀS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até J 5 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 48) Veículo Placa CME 1609, 
marca Volkswagen, modelo Kombi Std, ano modelo 1985, cor azul, Chassi 
9BWZZZ23ZGP006737, RENAVAM 421378611, em pess1mo estado de 
conservação; Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, 
encontrados na Rua Vieira de Moraes, n• 1952/1958- Campo Belo- São Paulo/RJ . 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição 
da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se encontra, sob pena 
de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no 
prazo ora estabelecido, sem prejuízo '<ia ação de regresso a ser exercida pela Massa 
com relação às sanções e despesas ; sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ; ~stando os Srs. Leiloeiros isentos de qualquer 
responsabilidade a respeito da situação jurídica e legalização dos bens. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito ápregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, 'tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o 
maior lanço alcançado fora de R$ 600,00 (seiscentos reais) oferecido por Sr(a) 
ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, t 
portador da carteira de identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n• , -. 
274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n•/1 

; 

135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da" . 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando 
o bem a novo leilão, na forma do art~ 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, 
comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n" 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 
31951082-4 (em nome de: Ricardo &runo de Alcantara Ribeiro). no valor total de 
R$ 600,00 (seiscentos reais), entreguJ'ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do 
CPC,~~~ . 
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tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fms de direito é lavrado o presente auto. Rio de Jíffieiro, aos dois dias 

,.- f"\ ', I 

do mês de outubro do ano de dois m;l e doze. Eu, '"'· .· , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsá:vel pelo Expediente, mátr. 01129309, mandei 
digitar e assino. ' 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
' forma abaixo: : 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
' Auditório da Corregedoria Geral da· Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 

situado na Av. Erasmo Braga, n• 115; 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, ·Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exrno. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA~ RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINH,4.S AÉREAS S/A e NORDESTE Liri'HAS 
AÉREAS S/A, processo n• 02604,47-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de atéi 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da>avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, conshtuído de: Lote 49) Veículo Placa HN 3411, 
marca Volkswagen, modelo Kombi, ano modelo 1983, cor azul, Chassi 
9BWZZZ20ZDP026192, RENAVAM 342672274; Local de emplacamento: São 
Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados na Rua Vieira de Moraes, n• 
195211958 - Campo Belo - São Paulo/RJ. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer resp.onsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o órdenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que ~ão houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela me)hor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da ava)iação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 100,00 
(cem reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS ALCANTARA RIBEIRO, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de identidade n• M- 859.042, SSP
MG, inscrito no CPF sob o n• 274.040.726-20, residente(s) e domiciliado(s) na Rua 
Almerinda da Costa Ribeiro, n• 135, Canadá, Contagem/MO, o qual está ciente de que o 
não pagamento da arrematação, no prazo,acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido 
a arrematação, comissão, ISS, atra. ve.·s do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. ~· 
0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no J 
valor total de R$ 100,00 (cem reais) entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, 
inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 

encerrada a diligência. 0Y . :·. · ·. I, r .. ,· '" 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: : 

Aos dois dias do mê
1s de outubro do ano de dois mil e doze, no 

Auditório da Corregedoria Geral da )ustiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• ll5;,7• andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, 
à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), 
RIO SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A, processo n• 
0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer 
acima da avaliação, do bem móvel íàrrecadado e avaliado, pertencente às Massas ,, 
Falidas, constituído de: Lote 50) Veículo Placa QK 2246, marca Volkswagen, 
modelo Kombi, ano modelo 1986, cor azul, Chassi 9BWZZZ23ZGP016976, 
RENAVAM 391596845, Local de emplacamento: São Paulo/SP. Dos parqueados em 
São Paulo, encontrados na Rua Vieirá de Moraes, n• 1952/1958- Campo Belo- São 
Paulo/RJ. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e 
da expedição da ordem de entrega do veículo, para retirá-lo do local em que se 
encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não 
seja retiradas no prazo ora estabelecido, ·sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela me{~or oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avajiação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leildeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais); oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS 
ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de 1 
identidade n• M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o n• 274.040.726-20, Ir /, 
residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n° 135, Canadá, .··. · 
Contagem/MG, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo j · 
acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na· 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através 
do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: 
Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido 

entregue o ramo. Nada mais ocorrend~ ,. 1 ~ 
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foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o t) ~ . 
presente auto. Rio dq J eiro, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e {;/ 
doze. Eu, \ · · Márcio Rodrigues Soares, Responsável . ~ 
pelo Expediente, matr. 011293 9, mandei digitar e assino. ;v I 
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Estado. do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n• 115,'7• andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RI, 
sendo aí, à hora designada, e, devida\nente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVAEHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, consti~uído de: Lote 51) Veículo Placa CME 3936, 
marca Volkswagen, modelo Koni,bi, ano modelo 1985, cor azul, Chassi 
9BWZZZ26ZGP005523, RENAVAM 432351698, Local de emplacamento: São 
Paulo/SP. Dos parqueados em São P~ulo, encontrados na Rua Vieira de Moraes, n° 
195211958 - Campo Belo - São Paulo/RI. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e YÁ 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, ./Y \ 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após ~) 
vários lances, deram fé os Srs. Leilobros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais) ::oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS 
ALCANTARA RIBEIRO, brasileird, casado, comerciante, portador da carteira de t 
identidade n• M- 859.042, SSP-Mo}. inscrito no CPF sob o n° 274.040.726-20, :· 
residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n° 135, Canadá, . · 
Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo/ / 
acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na !1 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através Kl 
do(s) cheque(s) n• 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: / 
Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos . , 
reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na 1f~ a~. 705, inciso V do CPC tendo sido ( . · 
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foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o 
presente auto. Rio de J~eixo,. dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
doze. Eu, ' · ' , Márcio Rodrigues Soares, Responsãvel 
pelo Expediente, matr. O 1/2930 mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1 • V ARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMAfRÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, 
pertencente às Massas Falidas, constituído de: Lote 52) Veículo Placa BNA 7391, 
marca Chevrolet, modelo Monza SLIE, ano modelo 1993, cor cinza, Chassi 
9BGJK69RPPB053300, RENAVAM 610817531, Local de emplacamento: São 
Paulo/SP. Dos parqueados em São Paulo, encontrados na Rua Vieira de Moraes, n° 
1952/1958 - Campo Belo - São Paulo!RJ. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de 
que, obrigatoriamente, contarão com b prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra/ sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ; estando os Srs. 
Leiloeiros isentos de qualquer responsabilidade a respeito da situação jurídica e 
legalização dos bens. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não hóuve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de RS 
1.300,000 (mil e trezentos reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS 
ALCANT ARA RIBEIRO, brasileiro! casado, comerciante, portador da carteira de 
identidade n° M- 859.042, SSP-Md; inscrito no CPF sob o n° 274.040.726-20, 
residente(s) e domiciliado(s) na Rua!J\lmerinda da Costa Ribeiro, n° 135, Canadá, 
Contagem/MO, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo 
acima estabelecido, implicará na per!Ja da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através 
do(s) cheque(s) n° 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: 
Ricardo Bruno de AI cantara Ribeiro). no valor total de R$ 1.300,00 (mil e trezentos 
reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido 
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Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de 
direito é lavrado o presente auto. Rio de J5111eim, aos dois dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e doze. Eu, C:~.( i , Márcio Rodrigues 
Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 01129309, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO ' , 

jl 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório da 
Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av. 
Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA SILVA 
ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1' VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA 
GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. 
JAIME NADER CÁNHA, os Leiloeiros Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE 
PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA, e 
JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à alienação, nos autos da Falência 
de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS 
SIA e NORDESTE LINHAS l• AÉREAS S/A, processo nD 0260447-
16.2010.8.19.0001, mediante o paga~ento imediato do preço ou, no prazo de até 15 
(quinze) dias, mediante caução, a qubm mais der e o maior lanço oferecer acima da 
avaliação, do bem móvel arrecadado e avaliado, pertencente às Massas Falidas, 
constituído de: Lote 53) Veículo Placa BNA 7780, marca Volkswagen, modelo 
Parati GLS, ano modelo 1993, cor azul, Chassi 9BWZZZ30ZPP233880, RENAVAM 
610803484, em bom estado geral; Local de emplacamento: Florianópolis/Se. Dos 
Veículos parqueados em Florianópolis. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, 
obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega do veículo, para 
retirá-lo do local em que se encontra, sob pena de arcar(em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de ,mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação,!itendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muitd apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcabçado fora de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - Ilha do Governador/RJ., o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, • na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
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Expediente, màtl'?Ól/29~09, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRlO 

AUTO DE ARREMk,TAÇÃO, passado na forma abaixo: 
' í 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RI, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA,. representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
G~~ANDENSE), RIO SUL LINH~S AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AEREAS S/A, processo no 026044;7-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até ES (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima dl} avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencentes às Massas Falidas, consti~uídos de: Lote 01: Janela basculante alumínio 
com vidro (0,64 m x 1,2 m) un. 1; Basculante triplo alumínio com vidro (2,30 x 1,20) 
un. 1; Cantoneiras vazadas metálicas diversos tamanhos - 30 unidades un. 50; 
Caixonete metálico (40cm x 70cm)- 10 unidades kg 30; Geladeira de isopor (25cm x 
40cm) un. 70; Chapa metálica (1,50 m x 0,50 m)- 70 unidades- sucata un. 805; Chapa 
metálica (1,50 m x 1,50 m)- sucata kg 1.176; Caixa guardanapo tecido kg 30; Monitor 
computador - 30 unidades de diversos modelos e tipos (sucata eletrônica) Kg 240; 
Periféricos diversos- lO unidades- sucata eletrônica kg 15; Caixa alumínio 25 x 50 
un. I; Suporte metálico (97 em x Sem x 4cm) - 30 unidades Kg 60; Utensílio 
escritório (grampeador/guilhotina, lixeiras, suporte). un. 12; Mesa quadrada metálica 
(65cmx65cmx 70cm) un. 1; Gerador ONAN modelo !OCW-3R/l Hangar incompleto 
un. 1; CPUs obsoletas no estado- (pes9: 1,5 kg)- 15 unid. (sucata eletrônica) Kg 22; 
Bebedouro em mau estado de conseryação un. 1; Compressor W A YNE modelo 
UW7/n° série: 54184710RPN I pressão]máx: 12.8; kg/cm3 un. 1; Abajur cerâmico 80 
em sem cúpula bege un. 1; Separador d~ fila metálico tipo pedestal un. 2; Armário 2 
portas em madeira un. 1; Suporte metálico rolante p/ arquivo mapoteca 3 unidades c/ 
37 kg cada Kg 121; Sucata papel (cai'xa com 10 kg) - 21 unidades kg 210; Peças 
granito curvas (1,10 m x 0,25 m) un. 6; Saco com fita plástica 10 kg - 3 unidades
(sucata plástica) Kg 30; Escada pequena com 3 degraus em madeira un. 1; Móvel 
balcão em fórmica em superficie curva (88cm x 80xcm x 1,20) un. 1; Carrinho 
elevador manual em alumínio sem funcionamento un. I; Papelão 70x40 sucata Kg 1 O. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição 
da ordem de entrega dos bens, para retirá-los do local em que se encontram, sob pena 
de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no 
prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela M a 
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com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ. Cumpridd o ordenado, e depois de muito e muito 
apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, d~ que não houve oferta pelo valor da 
avaliação, tendo sido autorizados, a aprego!lt pela melhor oferta, respeitando o valor 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do ~alor da avaliação, e depois de muito e 
muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço 
alcançado fora de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) oferecido por SR. 
ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira 
de Identidade n• 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n• 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n• 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, aos ois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doz:e. Eu, ----~----....,.,-+--
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, 
digitar e assino. \ 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAl., passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do niês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da: Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115; 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito d~t 1• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exm::>. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 

I 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME .NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BMIJ<)SA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER,~.r roc~deram ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e IWrlESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediahte o Ragamento 
imediato do preço ou, no prazo de até' 15 (quinze) dias, mediante caução, _11 ijllem mais 
der e o maior lanço oferecer acima ?a avaliação, dos bens arrecadados ê'.~\t.aliados, 
pertencentes às Massas Falidas, const,ituídos de: Lote 02: Janela metálica Cti!n vidro 
para divisória (0,70 m x 0,32 m) un; 45; Peças metálicas para divisórias (tit80 11! x 
0,27 m) un. 20; Porta sanfonada (2,10 m x 0,60 m) não aparelhada e desmo~ada;lm. 
1; Placas de madeiras curvas para balcão de atendimento (0,70 m x 1,40 di) uq; 4; 
Sucata equipamentos comunicação Kg 10; Basculante duplo em alumínio (i,30 Ih x 
1,20 m) un. 2; Janela de alumínio em mau estado com vidros faltantes (1,30 m x 1)20) 
un. 1; Armários diversos tamanhos em fórmica branca ou madeira un. 17; Papeleira 
banheiro de metal (marca: Lalekla) un. 6; Divisórias tamanhos diversos (estrutura 
metálicas e madeira) un. 18; Mesa apoio escritório pequena un. 6; Arquivo metálico 
de 4 gavetas em mau estado un. 5; Portas e prateleiras em madeira (aglomerado) 
diversos tamanhos un. 30; Mesa escritório diversos tamanhos e estilos (fórmica, 
madeira) un. 34; Freezer sem tampa horizontal, sem funcionamento (Metalfrio ). un. 1; 
Frigobar sem funcionamento un. 1; Sucata papel: caixa cem 10 kg- 110 unidades kg 
1.100; Tampos de mesa com ferragens desmontados em diversos tamanhos un. 8; 
Cúpula abajur cor bege quadrada (n}au estado) un. 6; Estante metálica trapezoidal 
(2,00 m x 0,80 m) un. 1; Estrutura .'de madeira para distribuição de tomada un. 1. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) ~e que, obrigatoriamente, contarão com o prazo 
de 30(trinta) dias corridos, contados ~a homologação da arrematação, e da expedição 
da ordem de entrega dos bens, para r~tirá-Ios do local em que se encontram, sob pena 
de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no 
prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa 
com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito 
apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da 
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mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do va:1or da avaliação, e depois de muito e 
muito apregoar, após vãrios lances, deram fé~ os Srs. Leiloeiros que o maior lanço 
alcançado fora de R$ 1.000,00 (hum mil reais) oferecido por SR. ANTONIO 
CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira (je 
Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o qual estâ ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do· Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, lj.O~ dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. 1Eu, -------,-,-.....:,,t--+-
Mãrcio Rodrigues Soares, Responsável pelo' Expediente, matr. 
digitar e assino. ' 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio deJaneiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidainente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA,DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, proceder~ .... ao ... púb),ico 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO, . , REA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS SIA e NORD~S E LINHAS 
AÉREAS SI A, processo n° .0260447-16.2010.8.19.0001, median~; ·v ~agam{hto 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante cauçãoj " Ruem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecad~~8, ~'avaliados, 
pertencentes às Massas Falidas, constituídos de: Lote 03: Balança Fit~Ôla mecârtica 
I modelo: 1202105 I Cap. 300kg I aferição irregular em mau estado tltfi·':1; Balança 
Toledo mecânica I modelo: 2061-CE;/ Cap. 50kg I mau estado un. 1; Bàlllliça Fili:tola 
eletrônica I modelo: ID1500 I Cap} 150kg I sucata un. 1; Balança ~ placa de 
identificação 52666 sem marca; moldelo ou capacidade aparentes. Un>i; bas(de 
balança Filizola sucata un. 1. FiCando ciente(s) o(s) arrematante(s) .de jfue, 
obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contado~da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega dos bens, ~ra 
retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juizo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. ·cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Carteira de Identidade n°•81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domicili~do na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - Ilha do Gove~nador/RJ., o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no pr~zo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
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diligência. E para constar e fins de direito é lávrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois di~ do ,)llêS de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
~-----:::-~--'\d:,.· ·:-' s-· =~-~· Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, ma . 1/ 309, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

........ ·-·-· " •.. ····---'-~·--------

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA J)A CAPITAL, o Exmo. Promotqr de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMAJUES, o Administrador Judit!lal, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GU~TAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SlLAS BARBflSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, proceijeram ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇ:ÃO ÜltEA J.UO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORbESTE LI:N'JAS 
AÉREAS S/A, processo no 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagari\!nto 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante cahção, a quem,thais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecaltados e avalil!os, 
pertencentes às Massas Falidas, constituídos de: Lote 04: 26 Cadeiras de palh;~om 
estrutura metálica; 09 Poltronas e/estrutura metálica (apoio do assento e encosto em tira 
de couro estofado courvim caramelo); 05 Bancos e/estrutura metálica (apoio do assento 
em tira de couro estofado courvim caramelo); 09 Estantes metálica 8 prateleira (largura: 
I ,20 I profundidade: 0,35 m); 04 Arquivos metálico de 4 gavetas; 01 Roupeiro metálico 4 
portas mau estado de conservação; 02 E~tantes livreiro (2,00 m x 0,40 m x 0,35 m); 23 
Placas de divisórias de compensado div~rsos tamanhos; Sucata de papel (caixa com 1 O 
kg) - 13 unidades kg 130; 03 Estantes,metálica para vestiário (1,50 m x 0,40 m); 01 
Quadro de aviso em alumínio (0,90 m x: 0,45 m); Suportes em ferro sem caracterização 
kg 15; 02 Projetores de cinema de filme· de rolo marca Philips com acessórios. Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação, e da expedição da 
ordem de entrega dos bens, para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avalii,ção, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leil~eiros que o maior lanço alcançado fora de 
R$1.701,00 (hum mil setecentos e'\um reais) oferecido por SR. ANTONIO 
CARLOS TORRES, brasileiro, emp.resário, casado, portador da Carteira de 
Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ, )nscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogtieira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- Ilha do Governador/RJ, o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima 

I 



l 
1 

voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais'ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, os dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, f·, •• )-. , 

Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 0112 09, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/R], 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. :?romotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE' PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,je JONAS RYMER, proc~deram. ao público 
pregão, à alienação, nos autos da 'Falência de S.A (VIAÇAO AEREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencentes às Massas Falidas, constituídos de: Lote 05: Cadeira madeira branca 
para área externa (piscina) un. 15; Sucata material eletrônico diversos tipos e 
finalidades (maq. fotográfica, estabilizador, telefone) un. 10; Impressora jato de tinta 
HP (peso: 3kg) - 2 unid Kg 6; Poltrona em courvim un. 2; Sofá 2 lugares em tecido 
un. 1; Sucata eletrônica - CPU HP Vectra un. 40; Impressora Laser Jet HP 2100 TN 
un. 1; Impressora Laser Jet HP SM- mau estado un. 2; Sucata material plástico (CD's 
e talheres plásticos) Kg 48; Abajur c~m base em mármore un. 7; Banco de avião com 
2 poltronas - mau estado - espuma aproveitável un. 2; Cadeira estofada em couro azul 
un. 1; Cadeira estofada em tecido azÚ! un. 1; Balcão curvo com tampo de vidro com 
aproximadamente 2,5 m de área un. t; Móvel em madeira para escritório (na caixa I 
estado de novo) un. 1; Separador de)fila metálico tipo pedestal (bom estado) un. 6; 
Bebedouro em mau estado - sem fu'ncionamento aparente un. 1; Sofá modular 3 
lugares base em madeira e estofado em tecido azul un. 9; Sucata de papel (caixa com 
7 kg) - 1 O unidades kg 70; Assento para cadeira de auditório na cor azul -
complementariam outros lotes un. ·40; Caixa tipo engradado em fibra de vidro un. 3; 
Sucata de metal (caixa com 10kg)- 5 unidades kg 50; Quadro aviso em feltro un. 1; 
Sucata de papel (caixa com 15 kg) - 15 unidades kg 225; Sucata de papel (caixa 
com12 kg) - 15 unidades kg 180. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) de que, 
obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação, e da expedição da ordem de entrega dos bens, para 
retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de fuediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito ipregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
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oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 
oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliado na Ru.a Nogueira Aciol~ n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - llha do Governador/RJ:, o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acimii estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, naAorma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, ~través do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do: Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. ~eiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois dias\ do . s de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
_____ __:......,:·""· .A.-::...:;;;t---' Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. 01/29 9, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

~-- ---~·--· -' 

., 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAi_, 
forma abaixo: 

passado na 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José. Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente' autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAiME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE \i PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,iie JONAS RYMER, proad ram ao público 
pregão, à alienação, nos autos da_: Falên,cia de S.A (VIAÇA ·. , AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AEREAS S/A e NO . STE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediadte o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante ca~o, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arreca . , os e avaliados, 
pertencentes às Massas Falidas, constituídos de: Lote 06: P ~e! (bancadas e 
divisórias) em aglomerado diversos tamanhos e formas un. 100; "d~iiras: diversos 
modelos e tipos (rodízios, giratórias, pés fi,.~os, forradas em tecido, 4bt~l"f\ln). un. 120; 
Quadro branco moldura acn1ico un. 1; Estante em madeira com gavetât.~esmontada 
un. 1; Mesa escritório em fórmica branca pequena un. 3; Mesa escritório ij,J madéira 
grande un. 2; Gaveteiro escuro em madeira un. 1; Armário baixo com portlr-~e correr 
un. 1; Armário alto 2 portas un. 8; Armário baixo com 4 portas un. 1; Liv~iro 
pequeno (baixo) un. 1; Suporte metálico para divisórias un. 3. Ficando cienté(s) lí(s) 
arrematante(s) de que, obrigatoriarn~nte, contarão com o prazo de 30(trinta) dias ,. 
corridos, contados da homologação <da arrematação, e da expedição da ordem de 
entrega dos bens, para retirá-los do Ideal em que se encontram, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pel~ Juízo, caso não seja retiradas no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de-regresso a ser exercida pela Massa_ com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros, que o maior lanço alcançado fora de R$ 
500,00 (quinhentos reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, 
brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0 -

1
~ 1 

IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua · 
Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302- Jardim Guanabara- Ilha do Governador/R]., o 
qual está ciente de que o não Pjlgamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
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forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cbeque(s) n• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. 
Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é 

" lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, ao& ~ois dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, ;-\ ~ ;_ ) ·, , Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 17293 9,\jnandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

J 

' i' 
AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: · 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Nave.ga Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,, e JONAS RYMER, ao público 

' pregão, à alienação, nos autos da', Falência de S.A RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHiÀ.S AÉREAS S/A e LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, pagamento ,. 
imediato do preço ou, no prazo de até'lS (quinze) dias, mediante quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima i.la avaliação, dos bens avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 07: Jlara 
divisória un. 1; Mesa escritório diversos tamanhos em madeira ou btanca,tm. 
10; Placa de granito (1,80 m x 1,20 m x 0,03 m) un. 2; em mad~ira 
desmontado com prateleiras e gavetas (sucata) un. 3; Quadro Mapa· (1,80 1)1 x 
2,00 m) un. 1; Armário baixo 2 portas un. 3; Divisórias moduladas forradas em fe{tro 
vinho un. 12. Ficando ciente(s) o(s) arrer:hatante(s) que, obrigatoriamente, contaf,ão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arremataçã~ e 
da expedição da ordem de entrega dos bens para retirá-los do local em que se 
encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não 
seja retirado no prazo ora estabelecido, Sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relaçãoi às sanções e despesas sofridas pelo não :f! 
cumprimento do termo de mediação {irmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo ~ido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50%j(cinquenta por cento) do valor da avaliação, e ~ 
depois de muito e muito apregoar, ap~s vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que ,.) 
o maior lanço alcançado fora de R$ 200,00 (duzentos reais) oferecido por SR. 
ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira 
de Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabeh;cido, implicará na perda . da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, i~~iso V do CPC,
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tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o pre~ente auto. Rio de Janeiro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze.; Eu, ( ( ' , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo; Expediente, matr. /29309, mandei 
digitar e assino. '; 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da. Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115; 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUN}IA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Jusliça, 
Dr. MAR CIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, ; LIGKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO kANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públiços 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIJU, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao' pú~l.co 
pregão, à alienação, nos autos da Falên,cia de S.A (VIAÇÃO AÉREA O 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AEREAS S/A e NORDESTE LIN S 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamdto 
imediato do preço ou, no prazo de at~ 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem ~is 
der e o maior lanço oferecer acima àa avaliação, dos bens arrecadados e avaiiadPs, 
pertencente às Massas Falidas, constítuídos de: ).- Lote 08: Mesas em diversas cótes 
e tamanho em mau estado de conservação un. 26; Quadro de aviso branco moldura 
em alumínio (2,00 m x 1,00 m) un. 1; Quadro flip chart em madeira un. 1; Tela para 
projeção (mau estado) un. 1; Painéis (bancada e divisórias) em aglomerado diversas 
formas e tamanhos un. 15; Armário baixo em madeira 2 portas un. 2; Armário baixo 
em madeira com 3 portas de correr un. 1; .Caixa de primeiros socorros vazia un. 10; 
Geladeira frigobar pequena sem funcionamento un. 1; Chapa metálica retangular (10 
kg por chapa) - 10 unidades kg 100; Totem de divulgação forrado com folha de 
alumínio un. 1; Geladeira grande (2 portas) sem funcionamento un. 1; Geladeiras 
pequenas (1 porta) diversas marcas sem funcionamento un. 4; Estante metálica com 4 
prateleiras faltando peças (1,80 m x 1,20 m 0,40 m) un. 2; Banco de avião com 2 
poltronas un. 2; Mesa redonda branca em madeira para área externa (piscina) un. 1; 
Cadeira auxilio deficiente para subir na aeronave - mau estado un. 3; Arquivo baixo 
em metal com 3 gavetas (mau estado ide conservação) un. 1; Livreiro com 2 portas em 
madeira incompleto e em mau estado) de conservação un. 1; Caixa medindo (0,40 m x 
0,40 m x 0,40 m) com sucata eletrônica Kg 10; Cadeados diversos tipos sem chave ;f( 
marca Papaiz un. 50; Caixa conten'do 30 bolsas plásticas azul promocional - 37 
unidades; Malas para viagem com rodízios e puxador (diversos tamanhos) mau estado 
un. 35; Roupeiro em madeira com 9 portas (mau estado) un. 1; Separador de fila 
metálico tipo pedestal un. 7; Rack metálico para equipamento de informática un. 5; c·"'· 
Armário em madeira vertical 2 portas un. 1 O; Armário em fórmica branca vertical 2 
portas un. 3; Armário baixo 2 portas fórmica branca un. 1; Estante dividida em 
prateleiras para guardar utensílios em bom estado: 2,00 m alt. un. 1; Armário baixo 2 
portas em madeira un. 3; Sofá poltrona de 2 lugares armação em ferro com estofado 
em courino un. 1; Rolos de fita plástica para arquear (caixa de carga) un. 8; Sucata 1y ·. 
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eletrônica (fax; teclado; impressora; cabos; Illbuse; estabilizador; maq. escrever). kg 
40; Componente eletrônico Sony - caixa com130 unidades - 13 caixas - 3 Kg!cx Kg 
39; Caixotes de madeira un. 50; Roupeiro entlaço 2 portas un. 1; Pires em porcelana 
kg 10; Copos de vidro (tipo taça) un. 30; Cada fronha em tecido vermelho quadrada 
(100 unidades) - 34 caixas; Caixa bandeja tipo cesta plástica azul (0,35 m x 0,20 m) -
( 40 unidades) - 6 caixas; Caixa fronha em tecido branco (50 unidades) -. 70 caixas; 
Caixa toalha de mesa em tecido para carrinho avião azul (50 unidades) - 64 caixas; 
Toalha de mesa em tecido branca un. 500; Caixa forma de alumínio furada (grande) 
(10 unidades) - 37 caixas; Caixa bolsa preta feminina (8 unidades) - 29 caixas; Caixa 
balde de gelo aço inox (9 unidades) - 76 caixas; Sucata papelão (caixa- 15 kg) - 17 
caixas kg 255; Suporte para copo diversos modelos em plástico azul- sucata un. 
1.000; Bandeja branca plástica un. 1.054; Balde de gelo plástico azul kg 35; Sucata 
plástica (fitas VHS) kg 6; Tigela plástica-sucata kg 175; Caixa mini saleiro em vidro 
(60 unidades)- 6 caixas. Ficando ciente(s) o(~) arrematante(s) que, obrigatoriamente, 
contarão com o prazo de 30(trinta) dias c()rridos, contados da homologação da 
arrematação e da expedição da ordem de entre'ga dos bens para retirá-los do local em 
que se encontram, sob pena de arcar(em) coffi, multa diária, a ser fixada pelo Juízo, 
caso não seja retirado no prazo ora estabelecitlo, sem prejuízo da ação de regresso a 
ser exercida pela Massa com relação às s~nções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que 
o maior lanço alcançado fora de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) oferecido por SR. 
ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira 
de Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na forma dq, art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(sj cheque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro·~a forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrépdo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o pre~ente auto. Rip q~ .[an ··ro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, ___ 'V-'\=........:-::::..~...,.,.,.....,=---~ 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. O 29309, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA'DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 09: Armário pequeno em 
madeira para documentos com 14 divisórias un. 1; Armário baixo em madeira 2 
portas un. 4; Sacos de sacolas de nylon un. 10; Stand informações/vendas com 
bancada curva desmontado em estado regular un. 1; Gaveteiro com rodízios em ferro 
laranja un. 1; Armário alto com 2 portas em fórmica branca (em bom estado) un. 2; 
Gaveteiro baixo com 3 gavetas e rodÍZios fórmica branca un. 2; Cabide iro preto em 
madeira un. 1; Sucata: impressora jato de tinta (1 unid) Kg 3; Armário em fórmica 
branca sem porta un. 1; Armário baixo horizontal fórmica branca 4 portas (bom 
estado) un. 1; Armário baixo 2 portas fórmica branca (bom estado) un. 1; Mesa de 
apoio pequena em madeira un. 2; Armário alto com 4 portas em madeira (estado 
regular) un. 1 Estante para livros com 6 prateleiras em fórmica branca (bom estado) 
un. 1; Chapa em aglomerado em diversos tamanhos para montagem de armários e 
estantes un. 50; Placas de vidro (branco) com diversos tamanhos e espessura de 3mm 
un. 14; Estante em madeira com armário baixo 2 portas e prateleiras (mau estado) un. 
1; Mesas com diversos tamanhos e formas (estrutura metálica; tampo madeira; 
fórmica). un. 14; Cofre em ferro sem chave (0,80 m) un. 2; Cofre em ferro sem chave 
(1,20 m) un. 2; Peça metálica cor bege (peso: 5 kg) - 22 unidades kg 110; Rack para 
equipamento de informática un. 1. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, 
obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, ·contados da 
homologação da arrematação e da expedição da ordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontraJn, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juizo, caso não seja retir~do no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
hOUVe Oferta pelO Valor da avaliação, tendO Sido autorizadOS, a apre~Oar pela mel~Or r~ I 
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oferta, respeitando o valor m1mmo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 300,00 (trezentos reais), 
oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - llha do Governador/RJ., o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na, forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr.' Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é l;Í.vrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois di . do ~ês de outubro dol ano de dois mil e doze. Eu, 
----.,.,.---.....;...=-!'".<· ~f-::-:,.--' Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. 01/29 09, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

--·--·-"-" ....... ___ .._ ____ _...,... ____ ....__ __ _ 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, pas:;ado na 
forma abaixo: 

; 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois 'mi: e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCADA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Jr,dicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS liTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloe~os Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARB ·• PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, proced , .· ~ . ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃ ' 'U:REA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NO ~fi LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, media ·~~· pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante ca .. ék,,ljuem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecad 08\'J~avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 10: Cadeiras: !~v-~s modelos 
e tipos (rodízios, giratórias, pés fixos, forradas em tecido, courvim); up.1180; Mesa 
~etálica em mau estado un. 2; Estrutura -~etálica para montagem de ·~lY. isórias em 
diversos tamanhos un. 20; Rack com rodlZlo em ferro para TV u!ÍI 11 J;lancada em 
granito (0,50 m x 1,10 m x 0,02 m) un. 9; Cantoneiras metálicas tpe~lll I kg) ·, 40 
unidades kg 40; Lixeira papel (mau estado) un. 7. Ficando ciente(s) O(s) 
arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação' da a!Jematação e da expedição da ordem' de 
entrega dos bens para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de:regresso a ser exercida pela Massa· com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação fumado 11 
perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ ~ 
300,00 (trezentos reais), oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, 
brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0 -
IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua 
Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302- Jardim Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o ~-
qual está ciente de que o não págamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda dk caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tend~ garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr\. 
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Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a. diligência. E para constar e fins de direito é 
lavrado o presente auto. Rio de Jl'11eiro1 a ~ dois dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, \ · ·, , Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/29 09, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: · 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/R], 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente. autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVlJ .. HO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representadí! por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE: PAULA, SILA~ BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,: e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da'. Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINH:AS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 11: Sucata eletrônica monitor 
Kg 80; Sucata eletrônica CPU's horizontais Kg 2; Sucata eletrônica impressora Kg 3; 
Armário baixo horizontal4 portas (sem porta- mau estado) un. 3; Retroprojetor 3M-
estado indeterminado un. 1; Painel em compensado para montagem de estação de 
trabalho (baia) un. 3; Quadro em madeira para flip chart un. 2; Protetor para tela 
computador un. 5; Frigobar sem funcionamento un. 3; Poltrona em courvim un. 1; 
Gaveteiro em ferro com 3 gavetas com rodízios un. 2; Estante pequena com 4 
prateleiras un. 1; Armário alto vertical 2 portas em madeira (estado regular) un. 1; 
Mesa escritório diversos tamanhos e estilos (fórmica madeira) un. 41; Caixa envelope 
papel (peso 3 kg) - 30 unidades kg 9C; Gaveteiro fórmica branca com 4 gavetas un. 6; 
Estação de trabalho I balcão em "Ü" (fórmica) un. 1; Bandeja plástica azul (20 
unidades) - 34 caixas un. 680; Armdiio 2 portas vertical madeira un. 1; Armário 2 
portas vertical fórmica un. 3; Rack para equipamento de informática un. 4; Maquina 
para aplicação de fita plástica para': arquear un. 1; Impressora para impressão de 
bilhete aéreo un. 4; Prateleira (methlica para estante metálica (peso: 2kg) - 300 
unidades) kg 600 O; Placas de madeira para montagem de armário un. 20; Chapas de 
madeira diversas un. 60; Rack para equipamento de informática com porta de vidro 
un. 2; Mesa reunião redonda em fórmica branca (diâmetro: 1,50 m) un. 1; Enceradeira 
industrial sem funcionamento un. 2; Mesa redonda em madeira branca para área 
externa (piscina) un. 3; Vídeo VHS Samsung 7 unidades - sucata eletrônica Kg 10,5; 
Equipamentos eletrônicos em estado de sucata (estabilizador) - 12 unidades Kg 24; 
Caixa com 1.000 mini fitas cassete (sucata plástica) kg 25; Arquivo metálico com 4 
gavetas un. 1 Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão 
com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação e 
da expedição da ordem de entrega. dos bens para retirá-los do local em que se 
encontram, sob pena de arcar( em) coin multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso nã/y-. 
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seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser 
exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que 
o maior lanço alcançado fora de R$ 1.000,00 (hum mil reais) oferecido por SR. 
ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, enipresário, casado, portador da Carteira 
de Identidade n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- llha do Governador/RJ., o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. ,i de neiro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, mat . 01/29309, mandei 
digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RI, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao. público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉRlilA WO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHA-S AÉREAS S/A e NORDESTE ÜNifAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagam~hto 
imediato do preço ou, no prazo de até' 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem rliais 
der e o maior lanço oferecer acima ila avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 12: Cadeiras: diversos mod~los 
e tipos (rodízios, giratórias, pés fixos, forradas em tecido, courvim) em estado regillar 
p/bom. un. 80; Quadro grande de aviso em feltro (2,50 m x 1,20 m) un. 1. Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da 
ordem de entrega dos bens para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juizo, caso não seja retirado no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela meihor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaÜação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leild~iros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
300,00 (trezentos reais) oferecidQ por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, 
brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0 -
IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua 
Nogueira Acioli, no 82 -Apto. 302 -Jardim Guanabara - Ilha do Governador/RJ., o 
qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. 
Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é/r 
lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, aos dois dias do mês de outubro do ano de · 
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dois mil e doze. Eu, 'G~':t ' , Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/29~09, mandei digitar e assino. 

' . 

LEILOEIRO: .,· '--7-.:lf-'---i::>---------------

LEILOEIRO:_~-~=-i<:....;.f/::.....__:.A?i_/\-l-!-tf;:C~-""'-: _______ _ I , 

' . 

' "' i. 
i 

I 
I 

j '. 

·,1;( 
.I~' . .. 

'. 

'' i; 

I 
I. 

' ; 

.... 1:· 
~~ . 
<'!/ 

··:i~ 
'.t 
~~ 

'. ;l' 
-----· .. ·--~ ... . ..: ' 



,, .•. 
• j ~. 

Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

_·, 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da-Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, R:o çle Janeiro/RJ; 
sendo aí, à hora designl)da, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judici.al, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GU~'rAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Úiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BAR~dJ A PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, proce ram ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃ . AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NO .STE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, medi e o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante ca ão, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima ]a avaliação, dos bens arreca · · os e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, const~tuídos de: Lote 13: Poltrona ' cpurvim un. 2; 
Estação de trabalho em L na cor bran'ca un. 1; 15 tampos brancos a lnontagem de 
baia para estação de trabalho de 4 lugares un. 15; Quadros de ·iso F,ln diversas 
dimensões e materiais un. 2; Quadros brancos para salas de reurt!Ao 11~.1\i diversos 
tamanhos un. 2; Sofás de 2 lugares em courvim un. 1; Sofás de 2 lugai~ tecido 
un. 1; Banco de avião com 2 poltronas un. 1; Sofá tipo longarina com 2 !f~tos bn. 
1; Poltrona de couro com armação de ferro un. 2; Armários em madeira desl$mt4tlos 
sem certeza de estarem completos un. 3; Mesas diversas un. 80; Peça em graikto ~ara 
balcão de atendimento -1,5 m x 1,3 m m2 2; Peças em granito cinza com 0,9 m ~b,4 
m x 0,02 m m2 3; Peça em granito para bancada com 0,50 m x 1,10 m x 0,02 m m2 2; 
Peça em granito marrom com 2,10 m x 0,90 m x 0,03 m m2 1; Peça em granito 
marrom com 1,90 m x 0,90 m x 0,02 m m2 1; 20 monitores -sucata Kg 160; 2 CPUs 
- sucata Kg 3; Armário branco vertical em fórmica com 2 portas un. 7; Armário em 
madeira com 2 portas un. 8; Rack pequeno tipo gaveteiro com rodízios un. 8; Armário 
livreiro em madeira com 2 portas un. 4; Arquivo metálico com 4 gavetas un. 2. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s)(9-ue, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da 
ordem de entrega dos bens para retir~:los do local em que se encontram, sob pena de 
arcar(em) com multa diária, a ser fix:ada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo" de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros' que o maior lanço alcançado fora de R 
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500,00 (quinhentos reais) oferecido por $.R. ANTONIO CARLOS TORRES, 
brasileiro, empresário, casado, portador da C~rteira de Identidade n° 81110584-0 -
IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua 
Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302- Jardim Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o 
qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. 
Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins cte direito é 
lavrado o presente auto. Rio de Ja~e\ffY1i 'a1~ dois dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, \...)(_}----( Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/293~, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

---'~--- . 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115• 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devida1nente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCAiDA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam íiO público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 14: 24 caixas de travesseiros 40 
em x 40 em - 20 un/cx un. 480; Armário baixo em madeira com 2 portas un. 5; 
Armário vertical em madeira com 2 portas com armação em ferro un. 1; Mesas em 
madeira com diversos tipos e tamanhós un. 40; Arquivo de aço com 4 gavetas un. 5; 
Estante em aglomerado na cor branca; com 4 portas un. 1; Mesa de apoio com 2 portas 
com chave kg 1; CPU, 2 impressoras e 2 estabilizadores - sucata. kg 10. Ficando 
ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da 
ordem de entrega dos bens para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juizo, caso não seja retirado no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
300,00 (trezentos reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, 
brasileiro, empresário, casado, portaqor da Carteira de Identidade n° 81110584-0-
IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 3~1.233.647-87, residente e domiciliado na Rua 
Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 -') ardim Guanabara - Ilha do Governador/RJ ., o ,, 
qual está ciente de que o não pl\gamento da arrematação, no prazo acima 

··-., 
/ 

estabelecido, implicará na perda d'a caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendb garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. 
Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada (' 

• r. n ·q 
~ .. { t/j 
I 



' 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é 
lavrado o presente auto. Rio de Jan'~iro1 ao dois dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, \' Y. Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/293 , mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

' 

' I 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mii e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José N~vega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio, de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito d~ 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promot~r de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, proced~·ra .O público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃ ' , ÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORD TE LINHAS 
AÉREAS SI A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, medianlli~·' . pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante cauift.; a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadd~ ~,.e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 15: 24 Cadeir' Jta Auditório 
com longarina para 2 lugares forradas em tecido azul un. 24; Asfln!!' removíveis 
para cadeiras de auditório un. 40; 3 Caixas de assento flutuantellat' .. aeronaves -
Sun/cx un. 15; Mesas em madeira un. 2; 4 caixas de tecidos já ~IId l!lurados em 
ternos para tripulação - 10 Kg/cx kg 40; 45 caixas de talheres pl.!i{~j\- 2 Kg/cx
sucata Kg 90; 5 caixas de bolsas pr?,mocionais plásticas na cor aztil ~ un/cx\un. 
150; Capas em tecido para encosto e assento de poltronas - sucata kg40. Fica!ldo 
ciente(s) o(s) arrematante(s) que, 'obrigatoriamente, contarão com o prazo Jde •' w 
30(trinta) dias corridos, contados da pomologação da arrematação e da expediçãc1, da 
ordem de entrega dos bens para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
300,00 (trezentos reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, 
brasileiro, empresário, casado, portaqor da Carteira de Identidade n° 81110584-0 -
IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua {

1 

Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302 .,.,:Jardim Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o 
qual está ciente de que o não pÍigamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda tia caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tend'o garantido a arrematação, comissão, ISS, 



Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é 
lavrado o presente auto. Rio de Janeirp,, aosd ·s dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, · · Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/2 andei digitar e assino. 

PROMOTOR DE JUSTI A: ----$~~L ____ ""?T' __ 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

"- - -- -------------

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no Auditório 
da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, situado na Av. 
Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, sendo aí, à hora 
designada, e, devidamente autorizado pela Dr. • MARCIA CUNHA SILVA, Juíza de 
Direito em exercício na 1" VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, 
o Exmo. Promotor de Justiça, Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador 
Judicial, LICKS CONTADORES A:;SOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO 
BANHO LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros 
Públicos Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público pregão, à 
alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO 
SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S!A, processo n° 
0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento imediato do preço ou, no prazo de até 
15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais der e o maior lanço oferecer acima da 
avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, pertencente às Massas Falidas, constituídos 
de: Lote 16: Caixa com 12 pares de sapato feminino no 39 na cor azul marinho un. 12; 8 
caixas de bandejas em alumínio trefilado com furos na base- 20 un. /ex e 1,5 Kg/um 
sucata Kg 240; 3 caixas de pegadores de gelo em inox - 2Kg/cx - sem identificação de 
quantidades; por caixa Kg 6; 3 caixas de vasinhos em cerâmica branca com 36 un!cx un. 
108; 7 sacos com sucata plástica - 5Kg/saco kg 35; 6 caixas grandes de roupas para 
tripulação - 15 Kglcx - sucata Kg 90;- 18 caixas pequenas de roupas para tripulação - I ,5 
Kg/cx- sucata kg 27; 20 caixas de tarripas em papelão- 8 Kg/cx kg 160; 5 caixas com 25 
peças de tigela pequenas em vidro un. 125; Arquivo de aço com 4 gavetas un. 3; Mesas 'g') 
diversas em madeira un. 10; Mesa baixa de apoio em madeira un. I; Mesas diversas em /f/ 
madeira forradas em fórmica branca un. 3; 11 monitores diversos- 8kg/un- sucata Kg 88; 
2 CPU- sucata Kg 3; 16 caixas de bándeja de palha com acrílico- 25 un!cx un. 400; 40 
caixas de bandejas pequenas plásticas Atlas na cor bege - 25 un!cx un. 1000; Armário 
vertical com 2 portas em madeira forrada de fórmica branca un. I; 5 pallets com 150 
caixas de xícaras plásticas Atlas - 65 un!cx un. 48750; Caixotes em madeira un. 35; 3 
caixas com tigelas brancas em porcelana - 30 un!cx un. 90; 6 caixas de bolsas/malotes 
plásticos - 50 uni ex un. 300; 36 caixas com' embalagens plásticas com 400 uni ex - 2Kg/cx 
- sucata Kg 72; 2 caixas com tampas plásticas 18 Kglcx - sucata Kg 36; 50 xícaras de 
porcelana com 2 abas un. 50; 2 caixas em bandejas em alumínio trefilado com furos - 1 O 
unlcx un. 20; Pratos em porcelana quadrados (25 em x 25 em) un. 25; Módulos metálicos 
para armazenamento de carga com altura de 2m un. 2. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) que, obrigatoríamente,:_contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, f 
contados da homologação da arrematãção e da expedição da ordem de entrega dos bens~
para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a 
ser fixada pelo Juízo, caso não seja r~tirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas -
pelo não cumprimento do termo de' mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
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oferta, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço, 
condicional, alcançado fora de R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) oferecido por 
SUCAMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 04.514.587/0001-08, estabelecida na Rua Guilherme Frota, no 211, 
Bonsucesso, Rio de Janeiro/RJ, através de seu representante Sr. João Felix Augusto 
Moreira, portador da carteira de identidade n° 90125 COMERRJ, o qual está ciente que 
após a homologação do leilão o não pagamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma 
do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através do 
cheque no 003740 do Bco. Bradesco (237), Ag.2342, no valor total de R$1263,00(hum 
mil duzentos e sessenta e três reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, 
inciso V do CPC., tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 
encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de 
Janeiro, aos do's ias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 

G0 Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, matr. O 29309, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO. passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça. Desembargador José Navega Cretton. 
situado na Av. Erasmo Braga. n' 115. 7° andar. Lâmina 1. Castelo. Rio de Janeiro/RJ, 
sendo ai, à hora designada. e. devidamente autorizado pela O r.' MARCIA CUNHA 
SILVA, Juíza de Direito em exercício na I" V ARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça. Or. MARCIO SOUZA 
GUIMARÃES. o Administrador Judicial. LICKS CONTADORES ASSOCIADOS 
L TOA. representada por GUSTAVO BANHO LICKS e o Gestor .Judicial. O r. 
JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Püblicos Oticiais. LUIZ TENORIO DE 
PAULA. SILAS BARBOSA PERl~IRA, ROORIGO LOPES PORTELLA. e 
JONAS RYMER. procederam ao pü'olico pregão. a alienação. nos autos da Falência 

de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANOENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS 
S/A e NOROESTE LINHAS .• AÉREAS S/A. processo n° 0260447-
16.2010.8.19.0001, mediante o pagan1ento imediato do preço ou. no prazo de até 15 
(quinze) dias. mediante caução. a quem mais der e o maior lanço oferecer acima da 
avaliação. dos bens arrecadados e avaliados. pertencente às Massas Falidas. 
constituídos de: Lote 17: :?.50 cai,as de bandejas .A. tias pequenas na cor bege com :?.5 
unidades cada un. 6250: Pratos ele porcelana decorados un. 700: J rolos de papel para 
~mbalagem de cargas com 20 em de- raio e .altura de l.:'Om kg 555: \!laias dotadas de 
rodízios com pu,ador un. I 0: 48 cai,as de pimenteiras e saleiros em porcelana branca 
- 60un/cx un. 2880: I O caixas de balcks de gelo em inox - 6unicx un. 60: l'ai,as em 
libra de vidro com alça un. 8: 5 cai,as de embalagens plásticas - 1.0 Kgicx kg 5: 
Armários em madeira com diferentes estados de consen·açào un. 9: Mesas diversas 
un. 12: Mesas de apoio un. 4: Máquina de escre\er ülivetti em estado desconhecido 
un. I: Frigobar pequeno un. 1: Foi·no elétrico un. I: Máquina de café e'presso 
LA TU'S 2005 no estado- sei f servic'ç un. 1: Estante tipo Rack. cor laranja para carga 
pesada com 2 pratekiras e altura d·é 3m un. 15: 30 cai,as de tampas de papelão 
8Kg,c:, Kg 240. Sut:\ 3 lugares brancc1 em péssimo estado un. 1: Periféricos diversos
sucata eletrônica Kg 10: Cantoneiras.,diversas para racks Kg 15: 6 caixas grandes de 
roupas para a tripulação- 15 Kg/cx Kg 90. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que. 
obrigatoriamente. contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos. contados da 
homologação da arrematação e da e'pediçào da ordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária. a ser 
li:-.ada pelo Juizo. caso não seja retirado no prazo ora estabelecido. sem prejuízo da 
ação dç regrt;!sso a ser exl.:'rcida pela \1assa çom rda~ào às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento du termo de medi:·à~àP tirmado perant~..· u C'\J. Cumprido l1 

ordenado. e depois ck muito e muito apregoar. deram k os Srs. U~i!oeiros. ele que niio 
houve ofe1~a pelo valor da avaliação. tendo sido autorizados. a apregoar pela melhor 
oferta. respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do \alor da 
avalia.;ào. e depois de muito e muito apregoar. após vários lanc:es. deram fe os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcan~ado fora de RS3.500,ll0 (três mil e quinhentos 
reais) oferecido pm COMERCI;\L:DI"<.À\·liC.A. ~- SERVIÇOS l.TD.'\. inscrito no 
CNPJ sob n" !5.0259971000 1-0 I. es;.abelecida na Rua (Jrussai. n" 223. Penha. Rio d~ /r.. 
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Janeiro/RJ. através de seu representa:·:te Sr. GILDO CARVALHO DE QUEIROZ. 
p011ador da carteira de identidade n")28988954 IFP/RJ. inscrito no CPF sob o n" 
244.728.167-68. o qual está ciente d'e que o não pagamento da arrematação, no 
prazo acima estabelecido, implicará·; na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, 
ISS, através do(s) cheque(s) n" 851143 e 851144 do Bco. Brasil (001), Ag. 0576no 
valor total de R$3.683,75 (três mil, seiscentos e oitenta e três reais e setenta e 
cinco centavos), entregues ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e Iins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro. aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu. ---~~-' . 
Márcio Rodrigues Soares. Responsável pelo Expediente. matr O I /29309. mandei 

digitar e assino. 

MM. DR. JUIZ: 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, no 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MÁRCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO,: Juíza de Direito da 1• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE . PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até I 5 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 18: 25 rolos de tecido 
TERBRIM com 60 m cada para roupas de tripulantes m 1500; 2 rolos de tecido 
TERBRIM com 60 m cada já utilizados estimados 20% m 96. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da ordem de 
entrega dos bens para retirá-los do loc~Ú em que se encontram, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo n:ão cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhof oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais) oferecido por Sr(a) ANTONIO CARLOS 
ALCANTARA RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de 
identidade n° M- 859.042, SSP-MG, inscrito no CPF sob o U0 274.040.726·20, 
residente(s) e domiciliado(s) na Rua Almerinda da Costa Ribeiro, n° 135, Canadá, 
Contagem/MO, o qual está ciente de que o·não pagamento da arrematação, no prazo 
acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através 
do(s) cheque(s) no 000018-3 do Bco. 745, Ag. 0009-0, C/C: 31951082-4 (em nome de: 
Ricardo Bruno de Alcantara Ribeiro). no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais), entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo 
sido entregue o ramo. Nada mais oc(lrrendo foi dada por encerrada a diligência. E 
para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, aos dois dias 
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Márcio Rodrigues 
309, mandei pigitar e assino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da: Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115;.7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" V ARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PALLA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S!A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima d~ avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, consti:uidos de: : Lote 19: 18 pallets com 54 caixas 
cada de talheres em inox de diversos modelos e marcas - 25 Kg/cx Kg 24300. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da 
ordem de entrega dos bens para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juizo, caso não seja retirado no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, 
brasileiro, empresário, casado, portad<lr da Carteira de Identidade n° 81110584-0 -
IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua 

' Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302- J:ardim Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o 
qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda d~ caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo! garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. 
Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é 
lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, aqsy~ dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, 1 

.· , Márcio Rodrigues Soares, . 
Responsável pelo Expediente, matr. 01/29309, mandei digitar e assink'lt ~ ·y. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115; 7' andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/R], 
sendo aí, à hora designada, e, devidar:1ente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da t• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA 'DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 20: 21 pallets - incompletos -
54 caixas cada de talheres em inox de diversas marcas e modelos - 25Kg/ ex Kg 
26.000. Ficando ciente(s) o(s) arremafante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o 
prazo de 30(trinta) dias corridos, cohtados da homologação da arrematação e da 
expedição da ordem de entrega dos be,Is para retirá-los do local em que se encontram, 
sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retirado 
no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa 
com relação às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de 
mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito 
apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da 
avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor 
mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e 
muito apregoar, após vários lances, deram Jé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço 
alcançado fora de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) oferecido por SR. 
ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira 
de Identidade n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, YJ 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- ilha do Governador/R]., o qual está ciente de que o não pagamento da • arrematação, no prazo acima estàbelecido, implicará na perda da caução, ~ 
voltando o bem a novo leilão, na fofma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, atrav~s do(s) cbeque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Lejioeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 1 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais• ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. · 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Jli. ·o. de J-\lneiro, aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, ' ~ t f , 
Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente;-ítlâ/r. 01!29309, mandef _f 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATLÇÃO, passado·na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7° andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA JJA CAPITAL, o Exmo .. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMAl,UES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LlfDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAL'VIE NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, J?rocederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falên~ de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉ . AS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.20. 1!.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (qu,íni~) dlas, mediante cauÇão, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: L ·e 21: 195 caixas de embalagens 
de papelão com 1,5 Kg cada Kg 2925; 25 caixas de. apel branco com 15 Kg cada Kg 
375; 60 caixas de bandejas azuis plásticas pequena - 25 un/cx un. 300; 27 caixas de 
talheres plásticos com 3 Kg cada- suca,ta kg 81; 15d

1
.caixas de bandejas azuis e na cor 

cristal grandes com 20 unlcx un. 3000; ,9 caixas de blmdejas plásticas bege pequenas -
50 un/cx un. 450. Ficando ciente@ o(s) arrerrlatante(s) que, obrigatoriamente, 
contarão com o prazo de 30(trinta) dias corrido$, contados da homologação da 
arrematação e da expedição da ordem ~e entrega dos bens para retirá-los do local em 
que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, 
caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a 
ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que 
o maior lanço alcançado fora de R$ 2.155,00 (dois mil, cento e cinqüenta e cinco 
reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, 
casado, portador da Carteira de Identid\lde n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF 
sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 -

' . Apto. 302- Jardim Guanabara- Ilha dq Govemador/RJ., o qual está ctente de que o 
não pagamento da arrematação, nq: prazo acima estabelecido, implicará na r 
perda da caução, voltando o bem a 1J:ovo leilão, na forma do art. 695 do CPC, / _' 
tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, at.rav~s do(s) cheque(s) no 8~37.01 

1
1 r··· 

do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Letloetro na forma art. 705, mctso 
V do CPC tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada 
a diligênci~. E para constar e fms de direito é lavrado o presente auto. Rio de Jane!ro, 

. I~ ~fí1\l / 



r • ., , Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, mai . 1/29 09, mandei digitar e assino. 
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Estado do Rio de Íaneiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador ~· diçial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LifDA, representada por GU · .. V~ BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JA;l·ME· NADER CANHA, os . o6(~~Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE :PAULA, SILAS BARBOM '~ REIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, "e JONAS RYMER, procederam*.i' . público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AtâkA. RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS SIA e NORDESTl<: LlNHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pllgamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem m(!is 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliadQs, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 22: Mesas em madeira de 
diversos tipos un. 9; Armário vertical em madeira com 2 portas un. 8; 30 caixas cdm 
sucata de papel- 15 Kg cada Kg 450; 30 caixas de embalagens de salada plástica coin 
2Kg cada kg 60; Placas de aglomerado para divisórias un. 8. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante( s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30( trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da ordem de 
entrega dos bens para retirá-los do locá! em que se encontram, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo f Juízo, caso não seja retirado no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo nãó, cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. Cumprido o ordenado, ~~ depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houvé' oferta pelo valor da avaliação~ tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de RS 
200,00 (duzentos reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, 
brasileiro, empresário, casado, portador da <';arteira de Identidade n° 81110584-0 -
IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua 
Nogueira Acioli, n° 82 -Apto. 302 -Jardim Guanabara - Ilha do Governador/RJ., o 
qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima 
estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na 
forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, 
através do(s) cheque(s) n• 853701 do ~anco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. 
Leiloeiro na forma art. 705, inciso Vido CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada .i· diligência. E para constar e fins de direito é 
lavrado o presente auto. Rio de Janeiro,':aos dois dias do m~s de ou~bro do ano d//Jf'. '· 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

,. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 'JO andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUS'I'AVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Lel!oeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE ·PAULA, SILAS BARBOSA . PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, ~~ JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da 'Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHÀS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 02604<1,7-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constitnfdos de: Lote 23: 5 pallets com 30 caixas de 
papelão - 180 un. com 1,5 Kg cada Kg. 270; 18 caixas de travesseiros pesando 1,5 
Kg!cx - sem indicação de quantidade Kg. 27; Descanso em madeira - 23 ex com 5 
unidades cada un. 115; 5 caixas com tecido de propaganda (peso caixa: 1,5 kg) kg 
7,5; Latas estampadas com propaganda com 100gr cada- sucata kg 60; Bandeja 
plástica marrom un. 35; 30 caixas de tecido com propaganda (peso caixa: 4 kg) kg 
120; 60 caixas de embalagens tipo saladeiras plásticas kg 120; 5 pacotes com bolsas 
de papel de propaganda com 10 un. cada Kg 10; Bandejas em palha un. 130; 5 caixas 
de sacos em tecido Kg 2,5; 180 caixas de bandejas plásticas pequenas com 25 un. I ex 
un. 4500; Jarras em inox un. 17; lOCÍpacotes com embalagens de papel kg 50; 10 
Maletas de alumínio pesando 8 Kg u~. 10. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, 
obrigatoriamente, contarão com o pfazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação e da e:kpedição da ordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontrani, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliaqo na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 3021f
Jardim Guanabara - Ilha do Gover1ador/RJ., o qual est~á ciente .de que o não ~ 
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caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é )avrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois d~as,, o 'mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 

t ,~ ' , Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, m r. 01/ 309, mandei digitar e 'àssino. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO '' 

AUTO DE ARREf/(ATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, "Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de atéh5 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 24: Mesas diversas un. 13; 
Arquivo metálico com 4 gavetas un. 1; Gaveteiros - mau estado un. 4; Armário baixo em 
madeira un. 1; Armários desmontados em madeira un. 2; Placas em aglomerado un. 6; 
Sucata de papel kg 260; Separador de fila metálico tipo pedestal un. 4; Sucata plástica -
saladeiras Kg 100; 120 caixas de bandeja azul pequena com 25 un. por caixa un. 4500; 
Armário alto em madeira un. 1. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, 
obrigatoriamente, contarão com o prazo ·de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação e da expedição da ordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito ~pregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
h~uve oferta pelod valor dala aval~a~ão,!1edndo50s~o(a~torizados, a aprego)ardpela m

1 
elhdor ~ 

01erta, respettan o o v or mtrumo( e -.ro cmquenta por cento o va or a /'/) 
avaliação, e depois de muito e muito\ apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 

' Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° ~ 
301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - Ilha do Governador/RJ., o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo f 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro

1
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Gerai da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/R!, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 26: Cadeiras com encosto alto 
forradas em courvim bege un. 6; AlnJofadas de assento e encosto de sofá avulsas un. 
5; Cinzeiros artesanais em pedra un.'3; Poltrona em courvim azul para descanso da 
tripulação un. 2. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, 
contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da 
arrematação e da expedição da ordem de entrega dos bens para retirá-los do local em 
que se encontram, sob pena de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, 
caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a 
ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que 
o maior lanço alcançado fora de R$ 200,00 (duzentos reais), oferecido por SR. 
ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira 
de _Identidade n° _8!~10584-0- IFP!Ip., !nscrit~ n_o CPF sob o n° 301.233.647-~7, 
residente e domiCiliado na Rua Nogueira Acroh, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- Ilha do Governador/R!., 6 qual está ciente de que o não pagamento da 

J· 

arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de /an~iror aos dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, , · "- ~- /(í 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO " •' 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115;7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RI, 
sendo aí, à hora designada, e, devidavente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVA1,HO, Juiza. de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA :OA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADE.R CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falêucia de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 27: Sofá na cor preta em tecido 
com 2 lugares un. 1; Poltrona em tecido na cor preta un. 1. Ficando ciente(s) o(s) 

' arrematante(s) que, obrigatoriamenté, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação ca arrematação e da expedição da ordem de 
entrega dos bens para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pel& Juízo, caso não seja retirado no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de tegresso a ser exercida pela Massa· com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação,,e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ ?') 
100,00 (cem reais), oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, ! 
empresário, casado, portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., 
inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira 
Acioli, n° 82- Apto. 302- Jardim Gu,anabara- llha do Governador/RI., o qual está t) 
ciente de que o não pagamento da ;arrematação, no prazo acima estabelecido, 
implicará na perda da caução, volta~~o o bem a novo leilão, na forma do art. 695 
do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) 
n• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3\:142, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. ~ 
705, inciso V do CPC, tendo sido entrJgue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 
encerrada a diligência. E para constar ~ fins de direito é lavrado o presente auto. Rio 
de Janein{,",aos dois 1dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 

./1 , ' ~ , Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 

Expediente, matr. 01/29309, mandei digitar e assino~ ~ I ;rn 
~. lí.. ~ \ 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/R], 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA;DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS IffDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE' PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 28: Poltrona na cor vinho un. 1; 
Cadeira com armação metálica forrada em tecido un. 1; Sofá em madeira 3 lugares na 
cor rosa forrado em tecido un. 1. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, 
obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação e da expedição da ordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontrar\!, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juizo, caso não seja retira"do no prazo. ora esJabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de rnediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 100,00 (cem reais), oferecido por 
SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 81110584-0 -'- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - Ilha do Governador/R]., o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão/ ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregué:ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. ,Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de di(eito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, 

'" doi• "M do m•• d• _:6 do M~'' doi• ~=Jr Q 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da. 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS I..TDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JA'IME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE :PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,'.e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos dai Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINH~S AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 29: Sofá de 2 lugares forrado 
em tecido marrom un. 1; Sofá de 2 lugares forrado em courvim na cor laranja un. 1; 
Sofá de 3 lugares em courvim amarelo - mau estado un. 1. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da ordem de 
entrega dos bens para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação dei regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo n~o cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. Cumprido o ordenadc; e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não hou:~e oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor!! oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaiiação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
100,00 (cem reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, 
empresário, casado, portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., 
inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira 
Acioli, n° 82- Apto. 302- Jardim Guanabara- Ilha do Governador/RJ., o qual está 
ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, 
implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 
do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(.s) cbeque(s) 
no 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 
705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 
encerrada a diligência. E para constarie fins de direito é lavrado o presente auto. Rio 
de Janeiro, aos dois dias do mês ~e outubro do ano de dois mil e doze. Eu, 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO • ,, 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/R], 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,: e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da:,Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINH.AS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 02604'47-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até' 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 31: Sofá de 3 lugares em 
courvim caramelo un. 2; Poltrona em courvim caramelo un. 1; Poltronas pequenas em 
courvim na cor mostarda un. 2. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, 
obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação e da expedição da ordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, hendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo; de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito!apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 100,00 (cem reais) oferecido por 
SR. ANTONIO CARLOS TORRES? brasileiro, empresário, casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - Ilha do Governador/R]., o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro,1r_ 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu1 . 
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garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. ,Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lilvrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
aos dois di'!5 -~~ês de outubro da. : ano de dois mil e doze. Eu, 

I, f-/ , Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo 
Expediente, ma'if. 01/293/)9, mandei digitar e 4ssino. 

PROMOTOR na JUSTIÇA: _·,"_.:...-;8"'· ._.:,_+---------
.. ,· 

lj_: 
•• r 
" 

i,.' 
1~ 

-~ 
'Í. 

' ' Jt 
L 
·i. 
I , 
I . 

i' 
·'; 
.' { 



;:· 

'~' 
~ ..... 

' 
·' .. ~ 
'· 

·' ..... 
.l._, 

,\· 
~;. 

,,, 

Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREtv:ATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7' andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito dà 1" ,VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por• GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHAl~~ Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS Ú./\RBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, ptocederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NO~ESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediatÍ.te o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante cafção, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima 'da avaliação, dos bens arreca<fados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, con~titnídos de: Lote 33: Monitores de diversos 
modelos, marcas e tamanhos - sucata eletrônica. Kg 48; Televisores no estado de 
diversas marcas e tamanhos- 8 unidades - sucata Kg 80; Estabilizador de ·voltagem - 4 
unidades - sucata Kg 12; Lap Tops obsoletos e mau estado - sucata kg 12 O; 
Impressora matricial Epson FX 210 em mau estado un. 1; Vídeo Cassete, 5 teclados, 1 
telefone, 1 calculadora de mesa, 1 datashow - sucata. kg 4; CPU diversas- sucata kg 
15; Armário branco de 2 portas un. 1; Estante em madeira com fórmica un. 2; Placas 
de madeira aglomerada para divisórias un. 3. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) 
que, obrigatoriamente, contarão com o pra!zo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação e da expedição da ordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de ptediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação;).tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimoi de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito' apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcanÇado fora de R$ 109,00 (cento e· nove reais) 
oferecido por SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0- IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - ilha do Govemador/RJ., o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) o• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma a~. ~05, inci~o V/}/; 
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diligência. E para constar e fins de direito é liMado o presente auto. Rio· de Janeiro, 
aos dois( dias o mês de outubro dci ano de dois mil e doze. Eu, 

' "'-' Márcio F.odrigues Soares, Responsável pelo 
Expedientt\.matr. O /29309, mandei digitar e ássino . .. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

,, 

' ' 

' ' 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abab! o: 

) 

Aos dois dias do ri<ês de oUtubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral d~· Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Brag1, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1' VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORfO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 

. AÉREAS SI A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima ,aa avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 34: Estação de trabalho com 4 
baias un. 1; Cadeira giratória com lrodízios na cor azul em estado regular un. 4; 

I 
Quadro branco un. 1. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, 
contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da 
arrematação e da expedição da ordem. de entrega dos bens para retirá-los do local em 
que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, 
caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a 
ser exercida pela Massa com relação às · sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo sido àutorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50% ( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que 
o maior lanço alcançado fora de R$ 100,00 (cem reais) oferecido por SR. ANTONIO 
CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira de 
Identidade n° 81110584-0 - IFP/R.JÍ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 

•• Guanabara- Ilha do Governador/RJ., .~ qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na rJrma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, atrav~s do(s) cheque(s) n• 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Ri~ de Jan1iro1 aos dois dias 
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Estado do Rio de Jan.-iro 
PODER JUDICIÁRIO .. ' 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dJis dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7' andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora desigm'.da, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DF. CARVALHO, Juíza de Direito da t• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA• DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, D:r. JÂIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públt'cos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREI , 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao púbico 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA Itto 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LIN~S 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o paga~cltto 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem nfhis 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliac;(bs, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 35: Taças de prata un. ~8. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da ,homol._ogação da arrematação e da expedição da 
ordem de entrega dos bens para retin~-los do local em que se encontram, sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser futada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo 
ora estabelecido, sem prejuízo da aÇão de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofridàs pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o i ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
286,00 (duzentos e oitenta e seis reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS 
TORRES, brasileiro, empresário, casado,' portador da Carteira de Identidade n° 
81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e 
domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 ·-Apto. 302- Jardim Guanabara- Ilha do 
Governador/RJ., o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no' 
prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CP€, tendo garantido a arrematação, comissão, 
ISS, através do(s) cheque(s) n• 8537p1 do Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao 1 
Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada '. mais ocorrendo foi dada por encerrad~. a diligên,cia. E para constar e fins de direito é 
lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, :!10s dfs dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, \;./ \./ , Márcio Rodr~e~ Soares 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO, passado na forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA<DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMij,RÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS t,TDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE:. PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,' e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS SIA, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 36: Garrafas térmicas un. 2; 
Balde de gelo em prata un. 1; Jarra de suco grande em inox un. 5; Balde de gelo em 
inox grande un. 3; Bandeja em inox un. 1; Bule pequeno com tampa em inox un. 4; 
Balde de gelo pequeno un. 4; Bule pequeno un. 2; Saladeira em prata un. 3; Molheira 
em prata un. 2; Aquecedor elétrico para bebidas un. 2. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) que, obrigatoriament~, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação :da arrematação e da expedição da ordem de 
entrega dos bens para retirá-los do loclu. em que se encontram, sob pena de arcar( em) 
com multa diária, a ser fixada pel~ Juízo, caso não seja retirado no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de: regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros _que o maior lanço alcançado fora de R$ 
274,00 (duzentos e setenta e quatro reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS 
TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira de Identidade n° 
81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e 
domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302- Jardim Guanabara -Ilha do 
Governador/RJ., o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no 
prazo acima estabelecido, implicar~ na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CPC!, tendo garantido a arrematação, comissão, 
ISS, através do(s) cheque(s) o• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3442,.entregue ao 
Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inci~ V do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrad4 a diligência. E para constar e fins de direito é 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

-------·--------------

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, ?O andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juiza de Direito da t• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr.. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JA::!ME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE' PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,1 e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da~ Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 37: Armário vertical 2 portas 
em madeira com chaves - bom estado un. 1; Sofá 2 lugares em tecido marrom em 
estado regular un. 1; Posters decorativos un. 2; Gaveteiro com 4 gavetas un. 1; 
Calculadora de mesa un. 1; Armário em madeira baixo sem chaves e bom estado com 
6 portas un. 1; Quadro informativo de horários mundiais com 4 relógios un. 1. 
Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 
30(trinta) dias corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da 
ordem de entrega dos bens para retid-los do local em que se encontram; sob pena de 
arcar( em) com multa diária, a ser fiiada pelo Juizo, caso não seja retirado no prazo 

' ora estabelecido, sem prejuízo da aç~o de regresso a ser exercida pela Massa com 
relação às sanções e despesas sofrida~ pelo não cumprimento do termo de mediação 
firmado perante o CNJ. Cumprido o ;ordenado, e depois de muito e muito apregoar, 
deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo 
sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
100,00 (cem reais) oferecido por SR. ANTONIO CARWS TORRES, brasileiro, 
empresário, casado, portador da Carteira de Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., 
inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira 
Acioli, n° 82- Apto. 302- Jardim Guanabara- Ilhado Govemador/RJ., o qual está 
ciente de que o não pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, 
implicará na perda da caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 
do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) 
n• 853701 do Banco do Brasil, Ag. 3t'42, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 
705, inciso V do CPC, tendo sido enti,C:gue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por 
encerrada a diligência. E para constart fins de direito ~-lavrado o presen.te auto. Rio 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO ·, 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, 'JO andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO; Juíza de Direito da 1• VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANJIO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE-. PAULA, SILAS BARBOSA PEREiltA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA,' e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da1 Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINH\\S AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 38: Armário com portas de 
correr em madeira un. 2; Estante livreiro com 4 prateleiras un. 1; Poltrona reclinável 
em courvim bege un. 2; Mesa de centro quadrada em madeira un. 1; Quadro Flíp 
Chart em madeira un. 1. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, obrigatoriamente, 
contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da homologação da 
arrematação e da expedição da ordem de entrega dos bens para retirá-los do local em 
que se encontram, sob pena de arcar(em) com multa diária, a ser fixada pelo Juízo, 
caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da ação de regresso a 
ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas pelo não 
cumprimento do termo de mediação íirmado perante o CNJ. Cumprido o ordenado, e 
depois de muito e muito apregoar, dúam fé os Srs. Leiloeiros, de que não houve 
oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor oferta, 
respeitando o valor mínimo de 50%;( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e 
depois de muito e muito apregoar, apÓs vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que 
o maior lanço alcançado fora de R$ 100,00 (cem reais) oferecido por SR. ANTONIO 
CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da Carteira de 
Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 301.233.647-87, 
residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82 - Apto. 302 - Jardim 
Guanabara- Ilha do Govemador/RJ., o qual está ciente de que o não pagamento da 
arrematação, no prazo acima estabeleddo, implicará na perda da caução, 
voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a 
arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) D0 853701 do Banco do 
Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, indso V do CPC, 
tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. 
E para constar e fins de direito é lavra~o o presente auto. Rió dé:::!:d._os dois dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e doze. Eu, ._,),_ I 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: i· 

' 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 

Auditório da Corregedoria Geral da: Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, ?O andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AEREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINH.\S AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 02604F-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até)l5 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 39: Gaveteiro em fórmica 
branca com 3 gavet11s un .. 3; Mesa' escrivaninha com tampo de vidro un. 1; 08 
estabilizadores, 50 teclados, 07 impressoras, 07 CPU - sucata Kg 60; 33 monitores -
sucata Kg 264; Estação de trabalho com 6 baias un. 1; Cafeteiras elétricas em mau 
estado un. 2; Mesa de centro retangular com estrutura metálica e tampo de vidro un. 
1; Base de ferro para mesa de centro un. 2 .. Ficando ciente(s) o(s) arrematante(s) que, 
obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação e da expedição da ordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito al>regoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, jjendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo i de 50% ( cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito':.apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançaÇo fora de R$ 100,00 (cem reais) oferecido por 
SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 81110584-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - llha do Governador/RJ., o qual· está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no prazo acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cbeque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso)(V [ 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a l 
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Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

' 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma abaixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do 11no de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Braga, n° 11:, 7" andar, Lâmina I, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autorizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL, o Exnw. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judidal, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S!A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até: 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima 1ia avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, cons\ituidos de: Lote 40: Escrivaninha em madeira 
com 06 gavetas un. 1; Gaveteiro cor{S gavetas un. 1; 6 poltronas em courvim e base 
em madeira compondo sofá modulaf un. 6. · Fi~ndo ciente(s) o(s) arrematante(s) 
que, obrigatoriamente, contarão com .·o prazo de 3U(trinta) dias corridos, contados da 
homologação da arrematação e da expedição da iordem de entrega dos bens para 
retirá-los do local em que se encontram, sob pena dt arcar( em) com multa diária, a ser 
fixada pelo Juízo, caso não seja retirado no prazo ora estabelecido, sem prejuízo da 
ação de regresso a ser exercida pela Massa com relação às sanções e despesas sofridas 
pelo não cumprimento do termo de mediação firmado perante o CNJ. Cumprido o 
ordenado, e depois de muito e muito apregoar, deram fé os Srs. Leiloeiros, de que não 
houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido autorizados, a apregoar pela melhor 
oferta, respeitando o valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após vários lances, deram fé os Srs. 
Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 100,00 (cem reais) oferecido por 
SR. ANTONIO CARLOS TORRES, brasileiro, empresário, casado, portador da 
Carteira de Identidade n° 811105&4-0 - IFP/RJ., inscrito no CPF sob o n° 
301.233.647-87, residente e domiciliatlo na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Apto. 302-
Jardim Guanabara - ilha do Gover~ador/RJ., o qual está ciente de que o não 
pagamento da arrematação, no pr~o acima estabelecido, implicará na perda da 
caução, voltando o bem a novo le,ilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo 
garantido a arrematação, comissão, ISS, através do(s) cheque(s) n• 853701 do 
Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V 
do CPC, tendo sido entregue o ramo. Nada mais ocorrendo foi dada por encerrada a 
diligência. E para constar e fins de direito é lavrado o presente auto. Rio de Janeiro, 
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Estado do Rio de Janei. ·o 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE ARREMATAÇÃO CONDICIONAL, passado na 
forma ab.tixo: 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, no 
Auditório da Corregedoria Geral da Justiça, Desembargador José Navega Cretton, 
situado na Av. Erasmo Bmga, n° 115, 7" andar, Lâmina I, .Castelo, Rio de Janeiro/RJ, 
sendo aí, à hora designada, e, devidamente autqrizado pela Dra. MARCIA CUNHA 
SILVA ARAÚJO DE CARVALHO, Juíza de Direito da 1" VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA. DA CAPITAL, o Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. MARCIO SOUZA GUIMARÃES, o Administrador Judicial, LICKS 
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, rrpreséntada por GUSTAVO BANHO 
LICKS e o Gestor Judicial, Dr. JAIME NADER,CANHA, os Leiloeiros Públicos 
Oficiais, LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA PEREIRA, 
RODRIGO LOPES PORTELLA, e JONAS RYMER, procederam ao público 
pregão, à alienação, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/A, processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, mediante o pagamento 
imediato do preço ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução, a quem mais 
der e o maior lanço oferecer acima .da avaliação, dos bens arrecadados e avaliados, 
pertencente às Massas Falidas, constituídos de: Lote 41: Peças de divisórias em 
aglomerado de diversos tamanhos un:: 11; Retro Projetor - 02 unidades em mau estado 
un. 2; Sofá 02 lugares em courvim ?ZUl un. 1; Cadeira tipo poltrona sem apoios em 
tecido azul un. 1; Poltrona em courvim bege un. 1; Mapoteca metálica sem apoio 
rolante un. 2; Monitores diversos - 06 unidades - sucata eletrônica kg 48; Armário 
baixo em fórmica branca un. 2; 02 Impressoras, 01 fax, 06 teclados, 04 estabilizadores 
- sucata eletrônica. Kg 20; Datador numerador em mau estado un. 1; Marcador de 
ponto - 10 unidades em mau estado - sucatr. Kg 90; Rack para informática un. 1; 
Furadeira de bancada Masch-NE alemã un. 1; úu<:dro Flip chart em madeira un. 1; 
No Break 60 KV A sem baterias - impossível de verificação de estado un. 1; Stand de 
atendimento com mesa e balcão un. 1; Mesa em fórmica branca un. 1; Serra elétrica 
circular de bancada em mau estado un. 1; Impressora de etiquetas para bagagem un. 
4; Bobina de papel para embalagem de cargas- sucata kg 350. Ficando ciente(s) o(s) 
arrematante(s) que, obrigatoriamente, contarão com o prazo de 30(trinta) dias 
corridos, contados da homologação da arrematação e da expedição da ordem de 
entrega dos bens para retirá-los do local em que se encontram, sob pena de arcar( em) 
com mu1ta diária, a ser fixada pel~ Juízo, caso não seja retirado no prazo ora 
estabelecido, sem prejuízo da ação de, regresso a ser exercida pela Massa com relação 
às sanções e despesas sofridas pelo não cumprimento do termo de mediação firmado 
perante o CNJ. Cumprido o ordenado; e depois de muito e muito apregoar, deram fé 
os Srs. Leiloeiros, de que não houve oferta pelo valor da avaliação, tendo sido 
autorizados, a apregoar pela melhor oferta, respeitando o valor mínimo de 50% 
( cinquenta por cento) do valor da avaliação, e depois de muito e muito apregoar, após 
vários lances, deram fé os Srs. Leiloeiros que o maior lanço alcançado fora de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) oferecido por SR. ANTONIO CARLOS 
TORRES, brasileiro, empresário, casado,: portador da Carteira de Identidade n/{· l 
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domiciliado na Rua Nogueira Acioli, n° 82- Àpto. 302- Jardim Guanabara- Ilha do 
Governador/Rl, o qual está ciente de que o não pagamento da arrematação, no 
prazo acima estabelecido, implicará na perda da caução, voltando o bem a novo 
leilão, na forma do art. 695 do CPC, tendo garantido a arrematação, comissão, 
ISS, através do(s) cheque(s) n• 85370ldo Banco do Brasil, Ag. 3442, entregue ao 
Sr. Leiloeiro na forma art. 705, inciso V do CPC, tendo. sido entregue o ramo. Nada 
mais ocorrendo foi dada por encerrada a diligência. E para constar e fins de direito é 
lavrado o presente auto. Rio d J e· o, aos dois dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e doze. Eu, , Márcio Rodrigues Soares, 
Responsável pelo Expediente, ma . 01/2 309, mandei digitar e assino. 
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